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 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2025   
 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2025.501C2600012.17.0009 
  

 
 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPIRITO SANTO – CIM NORTE/ES, torna pú blico, 
para o conhecimento dos interessados, qúe esta  procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO, a partir de 
17 de junho de 2025 pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para fins de CREDENCIAMENTO 
de clínicas ou hospitais veterinários para prestação de serviços veterinários de 
microchipagem, cadastro, vacinação, atendimentos de urgência, avaliação clínica pré-
operatória, incluindo a realização de exames laboratoriais pré-operatórios, procedimento 
eletivo anestésico, esterilização cirúrgica de cães e gatos, medicamentos e materiais utilizados 
durante os períodos pré, trans e pós-operatórios e outros procedimentos. 
 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  
 
1.1 Constitúi objeto do presente instrúmento o CREDENCIAMENTO de Clínicas ou Hospitais 
Veterinários para prestação de serviços veterinários de microchipagem, cadastro, vacinação, 
atendimentos de urgência, avaliação clínica pré-operatória, incluindo a realização de exames 
laboratoriais pré-operatórios, procedimento eletivo anestésico, esterilização cirúrgica de cães 
e gatos, medicamentos e materiais utilizados durante os períodos pré, trans e pós-operatórios 
e outros procedimentos, qúe tem por objetivo atender aos múnicí pios consorciados nas condiço es 
previstas neste instrúmento convocato rio e seús anexos. 
 
2 DO EDITAL  
 
2.1 O presente Edital estara  disponí vel no site do conso rcio CIM NORTE, no segúinte endereço: 
www.cimnorte.es.gov.br oú atrave s do e-mail licitacao@cimnorte.es.gov.br. 
 
3 DO PERÍODO DO CREDENCIAMENTO  
 
3.1 O credenciamento permanecera  aberto para recebimento da docúmentaça o exigida, pelo perí odo 
de 24 (vinte e qúatro) meses a partir de súa públicaça o, permitindo o contí núo acesso dos 
interessados a s contrataço es da administraça o. 
 
4 LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO  
 
4.1 O interessado no Credenciamento devera  entregar o Pedido de Credenciamento com a respectiva 
docúmentaça o no SETOR DE LICITAÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO 
ESPIRITO SANTO – CIM NORTE/ES, localizado na sede da rede cúidar norte, Rodovia XV de 
Novembro, 420 – Sa o Francisco – Nova Vene cia/ES, no hora rio de 08:00 horas a s 11:00 horas e de 
13:00 horas a s 16:00 horas, em envelope devidamente lacrado e com identificaça o do interessado. 
 
4.2 O recebimento dos envelopes contendo os docúmentos iniciar-se-a  no primeiro dia ú til posterior 
a  públicaça o do Edital. 
 
4.3 Na o sera o admitidos oútros meios de encaminhamento na o previstos neste Edital. 
 
5 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
5.1 O proponente e  responsa vel pela fidelidade e legitimidade das informaço es prestadas e dos 
docúmentos apresentados. A falsidade de qúalqúer docúmento apresentado oú a inverdade das 
informaço es nele contidas implicara  a imediata inabilitaça o do proponente qúe o tiver 
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apresentado, oú a rescisa o do contrato, sem prejúí zo das demais sanço es cabí veis; 
 
5.2 Os processos encaminhados com pende ncia de docúmentaça o sera o indeferidos, sem prejúí zo 
a abertúra de nova solicitaça o com a docúmentaça o correta; 
 
5.3 Em qúalqúer caso na o sera o aceitos docúmentos com prazo de validade vencido; 

 
5.4 Se a interessada for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da matriz, oú, se a 
interessada for filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial, exceto aqúeles 
docúmentos qúe, pela pro pria natúreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz; 
 
5.5 O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPIRITO SANTO – CIM NORTE/ES podera  
solicitar, de qúalqúer interessada, informaço es e esclarecimentos complementares para perfeito 
júí zo e atendimento da docúmentaça o oú proposta apresentada. 

 
5.6 Declaramos qúe toda sessa o para abertúra dos envelopes sera  realizada conforme demanda, oú 
seja, caso tenha interessados os mesmos sera o credenciados se assim atender as condiço es do 
presente edital; 
5.7 Ao protocolar pedido de credenciamento, fica súbentendido qúe a Clí nica oú Hospital Veterina rio 
reqúerente aceita todas as condiço es estabelecidas no presente edital e seús anexos. 

 
5.8 Apo s a habilitaça o e homologaça o, o Credenciado sera  convocado pela Administraça o, por 
escrito, para a assinatúra do Contrato e/oú termo de credenciamento, no prazo de 05 (cinco) 
dias ú teis a partir da data da convocaça o. 
 

 
6 DAS CONDIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA CREDENCIAMENTO PÚBLICO 
 
6.1 As Clí nicas oú Hospitais Veterina rios para prestaça o de serviços veterina rios de microchipagem, 
cadastro, vacinaça o, atendimentos de úrge ncia, avaliaça o clí nica pre -operato ria, inclúindo a realizaça o 
de exames laboratoriais pre -operato rios, procedimento eletivo aneste sico, esterilizaça o cirú rgica de 
ca es e gatos, medicamentos e materiais útilizados dúrante os perí odos pre , trans e po s-operato rios e 
oútros procedimentos devera o apresentar a docúmentaça o listada no item 6 do Termo de 
Refere ncia. 
 
6.2 O Formúla rio de Reqúerimento devera  ser realizado conforme modelo disponibilizado pelo 
CONSO RCIO, com anexaça o dos segúintes docúmentos: 
 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individúal, com o “Objeto Social” compatí vel com o 
objeto do credenciamento. A empresa qúe apresentar Registro Comercial com Objeto Social na o 
semelhante ao objeto qúe ela pro pria participoú, sera  considerada INABILITADA; 
 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇA O oú alteraço es em 
vigor, com o “Objeto Social” compatí vel com o objeto do credenciamento, acompanhado do docúmento 
de eleiça o de seús atúais administradores, em se tratando de sociedades por aço es. A empresa qúe 
apresentar Ato Constitútivo, Estatúto oú Contrato Social e súa Consolidaça o e alteraço es em vigor com 
o Objeto Social na o compatí vel com o objeto qúe ela pro pria participoú, sera  considerada 
INABILITADA; 
 
c) DECRETO DE AUTORIZAÇA O, em se tratando de empresa oú sociedade estrangeira em 
fúncionamento no Paí s, e ato de registro oú aútorizaça o para fúncionamento expedido pelo o rga o 
competente, qúando a atividade assim o exigir; 
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d) INSCRIÇA O DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de docúmento de 
eleiça o da diretoria em exercí cio. 
e) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí dicas (CNPJ); 
 
f) Prova de regúlaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de certida o 
expedida conjúntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procúradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tribúta rios federais e a  Dí vida Ativa da 
Unia o (DAU) por elas administrados, inclúsive aqúeles relativos a  Segúridade Social, nos termos da 
Portaria Conjúnta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreta rio da Receita Federal do Brasil e da 
Procúradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
g) Prova de regúlaridade com o Fúndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
h) Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Jústiça do Trabalho, mediante a 
apresentaça o de certida o negativa oú positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí túlo VII-A da 
Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida 
por meio do endereço eletro nico: www.tst.jús.br/certidao; 
 
i) Prova de regúlaridade com a Fazenda Estadúal do domicí lio oú sede do licitante, relativa a  atividade 
em cújo exercí cio contrata oú concorre; 
 
j) Caso o licitante seja considerado isento dos tribútos Estadúais relacionados ao objeto licitato rio, 
devera  comprovar tal condiça o mediante declaraça o da Fazenda Estadúal do seú domicí lio oú sede, 
oú oútra eqúivalente, na forma da lei; 
 
k) Prova de regúlaridade para com a Fazenda Múnicipal: Certida o dos Tribútos relativos ao domicí lio 
oú sede da proponente. A proponente com filial no Múnicí pio de Nova Vene cia/ES fica obrigada a 
fornecer a certida o relativa a esta Filial, para atendimento do item; 
 
l) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de fornecimento(s) emitido(s) por entidade(s) 
de direito pú blico oú privado comprovando a aptida o para a execúça o de serviço(s) compatí vel(is) 
com o objeto desta licitaça o, devidamente assinado e em papel timbrado da empresa oú o rga o 
tomador do fornecimento. Considera-se compatí vel, a prestaça o de serviço de esterilizaça o cirú rgica 
de ca es e gatos (castraça o). 
 
m) CERTIDÃO DE REGISTRO DA EMPRESA E DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS no Conselho 
Regional de Medicina Veterina ria, expedida pelo referido Conselho da regia o da sede da licitante, oú 
oútra entidade profissional competente, com a indicaça o do respectivo responsa vel te cnico 
devidamente habilitado para o desempenho dos serviços licitados. 
 
m.1) A(s) empresa(s) com sede fora do Estado do Espí rito Santo devera (a o) apresentar(em) na 
ocasia o da contrataça o seús registros visados pelo CRMV do Estado do Espí rito Santo; 
 
n) ALVARÁ SANITÁRIO da empresa expedido pela Vigila ncia Sanita ria Estadúal, Distrito Federal oú 
Múnicipal, da sede da empresa. 
 
o) LICENCIAMENTO AMBIENTAL da empresa expedido pela Secretaria Múnicipal de Meio Ambiente, 
do múnicí pio onde for sediada a empresa oú docúmento de dispensa. 
 
p) Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribúidor da sede do fornecedor, nos termos do 
artigo 69, capút, inciso II da Lei 14.133/2021; 

p.1) As empresas qúe apresentarem certida o positiva de RECUPERAÇA O JUDICIAL podera o participar 
deste credenciamento desde qúe o Júí zo em qúe tramita o procedimento dispense a apresentaça o da 
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Certida o Negativa de Recúperaça o Júdicial oú certifiqúe qúe a empresa esta  em condiço es de contratar 
com a Administraça o Pú blica. 
 
p) Certida o Negativa de De bitos Múnicipais expedida pela Prefeitúra do local de prestaça o do serviço. 

 
q) Declaraça o de qúe na o foi declarada inido nea oú impedida de licitar e contratar com o poder 
pú blico, conforme modelo Anexo IV: 

 
r) Declaraça o expressa atestando qúe a licitante na o possúi em seú qúadro societa rio servidor pú blico 
da ativa, oú empregado de empresa pú blica oú de sociedade de economia mista, sendo de súa inteira 
responsabilidade a fiscalizaça o dessa obrigaça o. 
 
6.3. Os docúmentos necessa rios a  habilitaça o podera o ser apresentados em co pia simples oú originais. 
 
6.4 Sera o aceitas somente co pias legí veis. 
 
6.5 Na o sera o aceitos docúmentos cújas datas estejam rasúradas oú com o prazo de validade vencido. 
 
6.6 Na o sera o aceitos protocolos de solicitaço es de certido es e/oú docúmentos, sendo o seú 
fornecimento de inteira responsabilidade da empresa; 
 
6.7 A falta de qúalqúer dos docúmentos solicitados oú a apresentaça o de docúmentos qúe contenham 
emendas, rasúras, entrelinhas, ressalvas oú modificaço es implicara  no indeferimento do pedido de 
credenciamento. 
 
6.8 A aceitaça o das certido es obtidas atrave s da Internet esta  condicionada a  consúlta qúanto a  
aútenticidade das referidas certido es. 
 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Os serviços ocorrera o nas depende ncias do Credenciado, devendo este dispor de local adeqúado 
para a prestaça o dos serviços no a mbito dos múnicí pios consorciados ao CIM NORTE/ES. 
 
7.2. Caso o local de prestaça o de serviços na o esteja dentro dos múnicí pios consorciados ao CIM 
NORTE/ES, o prestador de serviços devera  dispor de veí cúlo adeqúado para realizar o transporte (ida 
e volta) dos animais qúe passara o pelo procedimento de castraça o. Os animais devera o ser recolhidos 
e devolvidos em súa reside ncia. A clí nica devera  realizar agendamento júnto ao tútor com o dia e a 
hora para realizaça o dos procedimentos. 
 
7.2.1. Os animais devera o ser transportados em veí cúlo apropriado de propriedade da Contratada em 
boas condiço es de úso e higienizaça o, eqúipado com gaiolas e caixas de transportes para caninos e 
felinos de qúalqúer porte, sem riscos de fúga de animais no trajeto ate  o local da gúarda, com o nú mero 
adeqúado de animais, procúrando manter úma sitúaça o bem-estar e integridade fí sica em relaça o aos 
animais. 
 
7.2.2. O transporte dos animais ficara  sob a responsabilidade e cústeio da contratada, qúe arcara  com 
as despesas de combústí vel e reposiça o de peças. O veí cúlo útilizado para o referido transporte devera  
estar em perfeitas condiço es te cnicas meca nicas e sanita rias, docúmentaça o júnto ao DETRAN 
regúlarizada e ter manútença o das condiço es de higiene. 
 
7.2.3. Em caso de qúebra do veí cúlo a contratada devera  súbstitúí -lo imediatamente por oútro nas 
condiço es especificadas sem qúe haja descontinúidade na execúça o dos serviços. 
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7.3. Em caso de o local de prestaça o de serviços estar localizado no a mbito dos múnicí pios 
consorciados ao CIM NORTE/ES, o tútor sera  responsa vel pelo transporte (ida e volta) dos animais 
 
 
8. DOS IMPEDIMENTOS 
 
8.1 Estara  impedida de participar do Credenciamento a Clí nica oú Hospital Veterina rio qúe se 
enqúadrar em, pelo menos, úma das segúintes sitúaço es: 
 
a) súspensas oú impedidas de licitar e contratar com a Administraça o Pú blica; 
 
b) qúe tenham sido declaradas inido neas para licitar e contratar com a Administraça o Pú blica; 
 
c) qúe se encontrem sob fale ncia, concúrso de credores em processo de dissolúça o oú liqúidaça o, 
concordata oú recúperaça o júdicial; 
 
d) cújos dirigentes, gerentes, so cios, responsa veis te cnicos oú servidores     pertençam aos qúadros de 
algúm Múnicí pio consorciado;  
 
e) qúe tenham efetúado doaça o em dinheiro, oú bem estima vel em dinheiro, para partido 
polí tico oú campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo no múnicí pio ha  ate  4 (qúatro) anos, 
contados da data de divúlgaça o do aviso deste Edital de Credenciamento; 

 
f) qúe estiver com irregúlaridades qúanto a  comprovaça o de qúitaça o de tribútos federais, 
estadúais oú múnicipais, consideradas a sede oú principal estabelecimento da proponente; 
 
g) qúe na o atenda aos reqúisitos deste Edital. 
 
9 DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO  
 
9.1 A docúmentaça o sera  analisada pela Comissa o de licitaça o no prazo de até 05 (cinco) dias 
contados da data de entrada no Protocolo. 
 
9.2 A ana lise da docúmentaça o sera  efetúada de acordo com os reqúisitos deste Edital. 
 
9.3 Sera o credenciados as empresas qúe atenderem a s exige ncias elencadas neste Edital, os qúais 
compora o o rol das clí nicas oú hospitais veterina rios habilitados para atúaça o no “Programa Pet Vida 
– dos múnicí pios consorciados. 
 
10. DO CREDENCIAMENTO 
 
10.1 Regras de contratação e critério de distribuição de demandas:  
 
10.1.1 Apo s divúlgada a ata com o credenciamento, a clí nica estara  apta a ser contratada para 
execúça o do objeto, conforme necessidade dos Múnicí pios consorciado. 
 
10.1.2 O crite rio de distribúiça o de demanda sera  o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, oú seja, paralela e na o exclúdente: caso em qúe e  via vel e vantajosa para a 
Administraça o a realizaça o de contrataço es simúlta neas em condiço es padronizadas; 
 
10.1.5 Os múnicí pios sera o responsa veis por realizar o controle dos qúantitativos execútados por 
cada credenciado. 
 
10.1.6 Esgotando-se o saldo dos lotes dos procedimentos, as Secretarias responsa veis de cada 
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Múnicí pio na o realizara o mais procedimentos pertencentes aqúele lote ate  novo chamamento pú blico 
(credenciamento). Os lotes cujos saldos não se esgotarem, poderão ser transferidos para 
castração de fêmeas ou outros serviços emergenciais que vierem a surgir até findar todo o 
recurso. 
 
10.1.7 Todas as clí nicas para prestarem o serviço apo s o credenciamento devera o assinar contrato, 
conforme Anexo III, deste edital.  
 
10.1.8 A lista dos credenciados sera  atúalizada sempre qúe hoúver úm novo credenciamento. A lista 
de credenciamento públicada somente passara  a vigorar na data segúinte da públicaça o. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO 
 
11.1 Constitúem motivos de cancelamento do Credenciamento, independente de notificaça o oú 
interpelaça o júdicial oú extrajúdicial, sem prejúí zo da responsabilidade civil e penal do credenciado, 
as segúintes ocorre ncias: 
 
a) Recúsa injústificada em realizar os procedimentos contratados pelo Conso rcio CIM NORTE; 
 
b) O descúmprimento total oú parcial de qúaisqúer das obrigaço es previstas neste Edital, relativas a  
prestaça o de serviços objeto deste Edital;  
 
c) O cometimento de faltas oú falhas na execúça o dos serviços como neglige ncia, imprúde ncia e 
imperí cia na condúça o dos procedimentos contratados; 
 
d) A cessa o total oú parcial da prestaça o do serviço sem a anúe ncia do Conso rcio CIM NORTE; 
 
e) A divúlgaça o, pelo credenciado, de informaço es de interesse exclúsivo do Conso rcio CIM NORTE, 
obtidas em decorre ncia do Credenciamento;  
 
f) A constataça o de qúalqúer impedimento previsto no item 8 deste Edital.  
 
12 DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO  
 
12.1 Qúalqúer pessoa podera  pedir esclarecimentos referentes a s dú vidas de ordem te cnica, bem 
como aqúeles decorrentes de interpretaça o deste Edital de Credenciamento, oú impúgna -lo. 
 
12.2 Os pedidos de esclarecimento, bem como as impúgnaço es, devera o ser enviadas a  comissa o 
de licitaça o por mensagem eletro nica, licitacao@cimnorte.es.gov.br com o assúnto ao e-mail “Pedido 
de Esclarecimento ao Edital de Credenciamento nº 009/2025 oú “Pedido de Impúgnaça o ao 
Edital de Credenciamento nº 009/2025, em ate  05 (cinco) dias ú teis apo s a data da liberaça o deste 
edital. 
 
12.3 Na o sera o conhecidas as impúgnaço es e os recúrsos súbscritos por representante na o 
habilitado legalmente, na o identificado no processo para responder pelo proponente oú fora do 
prazo descrito no item 12.2. 
 
12.4 Acolhida a impúgnaça o contra o ato convocato rio, sera  revisado e repúblicado novo ato, com 
as alteraço es pertinentes. 
 
12.6 A falta de pedido de esclarecimentos oú a na o impúgnaça o aos termos deste 
CREDENCIAMENTO, na forma e prazo legalmente definidos, acarretara  a decade ncia do direito 
de argúiço es contra as regras do certame. 
 

mailto:licitacao@cimnorte.es.gov.br


 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Rodovia XV de Novembro, nº 420, Bairro São Francisco - Nova Venécia - ES - CEP: 29.830-000 - Fone: 3752-4480 -

Home-page: http:\\www.cimnorte.com.br 

 

13 DOS RECURSOS  
 
13.1 Apo s a decisa o da administraça o sobre a habilitaça o, o interessado podera , conforme definido 
em edital, manifestar súa intença o de recorrer, sob pena de preclúsa o. 
 
13.2 O interessado podera  interpor recúrso imediatamente enviando a  comissa o de licitaça o por 
mensagem eletro nica, licitacao@cimnorte.es.gov.br de forma motivada e no prazo de 05 (cinco) dias 
ú teis, contado da data de públicaça o da decisa o. 
 
13.3 O recúrso indicara  o nú mero deste Edital de Credenciamento, qúalificara  o     recorrente, 
qúalificara  o responsa vel firmata rio do apelo e anexara  via original oú co pia aútenticada do 
instrúmento concedente de poderes de representaça o, a menos qúe tal qúalificaça o ja  conste no 
processo e esta na o tenha sido a caúsa de desclassificaça o. 
 
13.4 O recúrso sera  dirigido a  Comissa o de licitaça o qúe podera  reconsiderar o ato no prazo de 03 
(tre s) dias ú teis. 
 
13.5 O recúrso limitar-se-a  a qúesto es relativas a  habilitaça o, considerando, exclúsivamente, a 
docúmentaça o apresentada no ato de inscriça o, na o sendo considerado docúmento anexado em fase 
de recúrso. 
 
13.6 O prazo para apresentaça o de contrarrazo es ao recúrso interposto sera  de 05 (cinco) dias 
ú teis, contados do te rmino do prazo do recorrente, indicado no súbitem 12.2 deste Edital de 
Credenciamento. 
 
13.7 Na o sera o aceitos recúrsos enviados por oútras vias qúe na o a especificada no item 
13.2 deste edital, bem como na o recúrsos cújas alegaço es na o se relacionem a s razo es empresa 
recorrente. 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
 
14.1 Os Serviços prestados sera o acompanhados e fiscalizados em conjúnto com as Secretarias 
Múnicipais de Saú de de cada múnicí pio consorciado e pelo CIM NORTE/ES, os qúais podera o solicitar 
relato rios, informaço es e esclarecimentos sempre qúe júlgar necessa rio a solúça o de denú ncias, 
dú vidas oú diverge ncias. Os serviços podera o ser prestados nas instalaço es cedidas por qúalqúer úm 
dos entes consorciados atendendo as condiço es e exige ncias das legislaço es pertinentes a  prestaça o 
de serviços veterina rios credenciados e com responsa vel para emissa o de reqúisiço es de atendimento, 
a fim de aproximar a prestaça o dos serviços súpracitados. 

15. DA HOMOLOGAÇÃO  
 
15.1 A homologaça o e adjúdicaça o do objeto a (s) credenciada(s) se dara o por ato do Presidente deste 
Conso rcio. 
 
15.2 Os habilitados sera o convocados, a crite rio do Conso rcio, por ato do Ordenador de Despesa, para 
assinarem o competente termo contratúal. 
 
15.3 O resúltado sera  públicado no Dia rio Oficial do Estado/AMUNES.  
 
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
16.1. As despesas desta contrataça o correra o por conta das segúintes dotaço es: 
 

ÓRGÃO: 000001 – CIMNORTE – CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIÃO NORTE DO ES 

mailto:licitacao@cimnorte.es.gov.br
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UNIDADE:  101 CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIÃO NORTE DO ES  
FUNÇÃO: 18 – GESTÃO AMBIENTAL 
SUBFUNÇÃO: PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
PROGRAMA: 06 – APOIO AS AÇÕES DE PREVENÇÃO, RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO BEM 
ESTAR ANIMAL 
ATIVIDADE: 2020– AÇÕES DE SAÚDE ANIMAL – PET VIDA 
ELEMENTO DE DESPESA: 333903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
FICHA: 102 
FONTE DE RECURSO: RECURSOS PROPRIOS 

 
 
17. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 
 
17.1 O descúmprimento de qúaisqúer das cla úsúlas oú obrigaço es diretas oú indiretas decorrentes 
do edital e seús anexos podera  ensejar a aplicaça o das penalidades previstas nos artigos 155, 156 e 
162 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 Este edital sera  regido pelas regras e princí pios públicistas, pela Lei nº 14.133/2021 e alteraço es, 
e pela Resolúça o nº 1275/2019 do Conselho Federal de Medicina Veterina ria (CFMV), independente 
da transcriça o das normas vigentes. 
 
18.2 A Clí nica oú Hospital Veterina rio reqúerente e  responsa vel pela fidelidade e legitimidade das 
informaço es prestadas e dos docúmentos apresentados em qúalqúer fase do credenciamento. A 
falsidade de qúalqúer docúmento apresentado oú a inverdade das informaço es nele contidas 
implicara  a imediata inabilitaça o, oú, caso tenha sido credenciado, a descredenciamento oú rescisa o 
do contrato, sem prejúí zo das demais sanço es cabí eis. 
 
18.3 O conso rcio solicitara , em qúalqúer e poca oú oportúnidade, informaço es complementares, se 
júlgar necessa rio. 
 
18.4 O conso rcio reserva-se o direito de efetúar dilige ncias com a finalidade de verificaça o da 
aútenticidade e veracidade dos docúmentos e das informaço es apresentadas no pedido de 
credenciamento. 
 
18.5 Os casos omissos sera o resolvidos com base no ordenamento júrí dico vigente. 
 
18.6 Informaço es podera o ser obtidas pelo tel.: (27) 3772-4480, em dias ú teis, no hora rio de 08:00 
a s 11:00 horas e de 13:00 a s 16:00 horas, oú atrave s do e-mail: licitacao@cimnorte.es.gov.br. 
 
19. FORO 
 
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Vene cia/ES para dirimir controve rsias decorrentes deste 
certame, renúnciando-se a qúalqúer oútro, por mais privilegiado qúe seja. 
 
20. RELAÇÃO DE ANEXOS 
 
20.1 Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, independentemente de 
transcriça o: 
 
Anexo I – Termo de Refere ncia. 
Anexo II – Formúla rio de Reqúerimento. 
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Anexo III – Termo de Credenciamento. 
Anexo IV – Declaraça o de qúe na o foi declarada inido nea oú impedida de licitar com o Poder Pú blico. 
Anexo V – Declaraça o de qúe cúmpre o Inc. XXXIII do Capút do Art. 7º da Constitúiça o Federal. 
Anexo VI – Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social. 
 

Nova Vene cia/ES, 16 de júnho de 2025. 

 

 

 
Edilson Morais Monteiro 

      PRESIDENTE DO CIM NORTE/ES 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 230/2025 

 

 

1. OBJETO     
 

1.1. O objeto do presente termo e  o CHAMAMENTO PU BLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
CLI NICAS OU HOSPITAIS VETERINA RIOS PARA PRESTAÇA O DE SERVIÇOS VETERINA RIOS 
DE MICROCHIPAGEM, CADASTRO, VACINAÇA O, ATENDIMENTOS DE URGE NCIA, AVALIAÇA O 
CLI NICA PRE -OPERATO RIA, INCLUINDO A REALIZAÇA O DE EXAMES LABORATORIAIS
 PRE  OPERATO RIOS, PROCEDIMENTO ELETIVO ANESTE SICO, ESTERILIZAÇA O 
CIRU RGICA DE CA ES E GATOS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS UTILIZADOS DURANTE 
OS PERI ODOS PRE , TRANS E PO S-OPERATO RIOS E OUTROS PROCEDIMENTOS, CONFORME 
TERMO DE REFERE NCIA, CONTEMPLANDO OS ANIMAIS E TUTORES CADASTRADOS PELA 
GERE NCIA DE BEM-ESTAR ANIMAL, nos termos da tabela abaixo, conforme condiço es e 
exige ncias estabelecidas neste instrúmento. 

 
TABELA DE VALORES DE SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS VETERINÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1  

HEMOGRAMA + CASTRAÇA O EM 
CANINO FE MEA COM ATE  DE 10 KG, 
CO KIT DE MEDICAÇA O PO S 
OPERATO RIA PARA 5 (CINCO) DIAS 
(ANTIBIO TICO, 
ANTIINFLAMATO RIO E 
ANALGE SICO) COM FIO DE SUTURA 
ABSORVI VEL 

600 R$ 557,02 R$ 334.212,00 

2  

HEMOGRAMA + CASTRAÇA O EM 
CANINO FE MEA COM ATE  DE 11 A  
20 KG, COM KIT DE MEDICAÇA O PO S 
OPERATO RIA PARA 5 (CINCO) DIAS 
(ANTIBIO TICO, 
ANTIINFLAMATO RIO E 
ANALGE SICO) COM FIO DE SUTURA 
ABSORVI VEL 

600 R$ 660,31 R$ 396.186,00 

3  

HEMOGRAMA + CASTRAÇA O EM 
CANINO FE MEA COM ATE  DE 21 A  
30 KG, COM KIT DE MEDICAÇA O PO S 
OPERATO RIA PARA 5 (CINCO) DIAS 
(ANTIBIO TICO, 
ANTIINFLAMATO RIO E 

600 R$ 764,00 R$ 458.400,00 
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ANALGE SICO) COM FIO DE SUTURA 
ABSORVI VEL 

4  

HEMOGRAMA + CASTRAÇA O EM 
CANINO MACHO COM ATE  DE 10 KG, 
CO KIT DE MEDICAÇA O PO S 
OPERATO RIA PARA 5 (CINCO) DIAS 
(ANTIBIO TICO, 
ANTIINFLAMATO RIO E 
ANALGE SICO) COM FIO DE SUTURA 
ABSORVI VEL 

600 R$ 395,55 R$ 237.330,00 

5  

HEMOGRAMA + CASTRAÇA O EM 
CANINO MACHO DE 11KG A  20 KG, 
COM KIT DE MEDICAÇO ES PO S 
OPERATO RIA PARA 5 (CINCO) DIAS 
(ANTIBIO TICO, 
ANTIINFLAMATO RIO E 
ANALGE SICO) COM FIO DE SUTURA 
ABSORVI VEL 

600 R$ 467,33 R$ 280.398,00 

6  

HEMOGRAMA + CASTRAÇA O EM 
FELINO FE MEA, DE ATE  8 KG, COM 
KIT DE MEDICAÇA O PO S- 
OPERATO RIA PARA 5 (CINCO) DIAS 
(ANTIBIO TICO, ANTI-
INFLAMATO RIO E ANALGE SICO), 
COM FIO DE SUTURA ABSORVI VEL. 

600 R$ 449,97 R$ 269.982,00 

7  

HEMOGRAMA + CASTRAÇA O EM 
FELINO MACHO DE ATE  8 KG, COM 
KIT DE MEDICAÇA O PO S-
OPERATO RIA PARA 5 (CINCO) DIAS 
(ANTIBIO TICO, 
ANTIINFLAMATO RIO E 
ANALGE SICO), COM FIO DE SUTURA 
ABSORVI VEL. 

600 R$ 362,72 R$ 217.632,00 

8  

MICRO CHIPAGEM NFC DE CANINOS 
E FELINOS 
(MATERIAL/MEDICAMENTO E 
APLICAÇA O) 

6000 R$ 75,41 R$ 452.460,00 

9  

MARCAÇA O CIRU RGICA EM 
CANINOS E FELINOS 
(MATERIAL/MEDICAMENTO E 
APLICAÇA O) 

900 R$ 63,81 R$ 57.429,00 

10  INTERNAÇA O CLI NICA 300 R$ 227,08 R$ 68.124,00 

11  

APLICAÇA O DE VACINA V-8 PARA 
CANINOS (MEDICAMENTO E 
APLICAÇA O) 

600 R$ 56,90 R$ 34.140,00 
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12  

APLICAÇA O DE VACINA V-4 PARA 
FELINOS (MEDICAMENTO E 
APLICAÇA O) 

600 R$ 56,90 R$ 34.140,00 

13  

TRATAMENTO VIA ORAL CONTRA 
VERMES CHATOS E REDONDOS 
PARA CA ES 

300 R$ 60,04 R$ 18.012,00 

14  

TRATAMENTO VIA TRANSDE RMICA 
CONTRA ECTOPARASITOS E 
ENDOPARASITOS EM GATOS 

300 R$ 57,34 R$ 17.202,00 

15  
EXECUÇA O DE TESTE SNAP PARA 
CINOMOSE EM CA ES 

600 R$ 155,10 R$ 93.060,00 

16  
EXECUÇA O DE TESTE SNAP PARA 
FIV/FELV EM GATOS 

600 R$ 155,10 R$ 93.060,00 

17  
TRATAMENTO ANTIPARASITA RIO 
CONTRA PULGAS E CARRAPATOS 

600 R$ 83,46 R$ 50.076,00 

18  
EXECUÇA O DE EXAME TESTE 
RA PIDO 4DX 

600 R$ 149,58 R$ 89.748,00 

19  HEMOGRAMA 1000 R$ 33,10 R$ 33.100,00 

20  

CIRURGIA DE COLOCEFALOTOMIA 
UNILATERAL EM CANINOS ATE  
10KG 

300 R$ 810,88 R$ 243.264,00 

21  

CIRURGIA DE COLOCEFALOTOMIA 
UNILATERAL EM CANINOS ATE  
20KG 

200 R$ 967,06 R$ 193.412,00 

22  

CIRURGIA DE COLOCEFALOTOMIA 
UNILATERAL EM CANINOS ACIMA 
DE 21KG 

200 R$ 1.154,00 R$ 230.800,00 

23  

CIRURGIA DE REDUÇA O DE 
FRATURAS SIMPLES, COMPLETAS, 
FECHADAS E AGUDAS EM CA ES 

200 R$ 933,61 R$ 186.722,00 

24  
CIRURGIA DE REDUÇA O DE 
FRATURAS COMPLEXAS EM CA ES 

10 R$ 1.487,67 R$ 14.876,70 

25  
CIRURGIA DE REDUÇA O DE 
FRATURAS COMPLEXAS EM GATOS 

10 R$ 967,56 R$ 9.675,60 

26  EUTANA SIA EM CANINOS 20 R$ 155,10 R$ 3.102,00 

27  EUTANA SIA EM FELINOS 20 R$ 103,40 R$ 2.068,00 

28  
RADIOGRAFIA SIMPLES EM ATE  
DUAS POSIÇO ES 

200 R$ 87,90 R$ 17.580,00 

29  ULTRASSONOGRAFIA ABDOMINAL 200 R$ 154,35 R$ 30.870,00 
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30  
PROCEDIMENTO CIRU RGICO 
EXTERNO EM PELE E ANEXOS 

200 R$ 509,72 R$ 101.944,00 

31  

CIRURGIA DE AMPUTAÇA O DE 
MEMBRO TORA CICO OU PE LVICO 
EM FELINO 

100 R$ 709,29 R$ 70.929,00 

32  

eqúipe composta por tre s pessoas 
para  aplicaça o de vacina por animal 
valor por animal 

15000 R$ 8,90 R$ 133.500,00 

33  

CIRURGIA DE AMPUTAÇA O DE 
MEMBRO TORA CICO OU PE LVICO 
EM CANINO. 

200 R$ 827,18 R$ 165.436,00 

34  

CONTRATAÇA O DE HORA DE 
MEDICA VETERINARIA PARA 
EXECUÇA O DE CAMPANHA DE 
VACINAÇA O ANIMAL CONFORME 
ART 5º DA LEI Nº 5.517/1968 

3000 R$ 55,00 R$ 165.000,00 

TOTAL R$ 4.803.870,30 

 

1.2. Os serviços objeto desta contrataça o sa o caracterizados como comúns, nos termos do art. 6º XIII, 
da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. A modalidade adotada para este objeto sera  por meio de Inexigibilidade/Credenciamento. 
 
1.4. O Credenciamento, conforme inciso XLIII, Art. 6º da Lei 14.133/2021 e  o processo administrativo 
de chamamento pú blico em qúe a Administraça o Pú blica convoca interessados em prestar serviços 
oú fornecer bens para qúe, preenchidos os reqúisitos necessa rios, se credenciem no o rga o oú na 
entidade para execútar o objeto qúando convocados. 
 
1.5. Considerando a baixa complexidade do objeto da contrataça o e tendo em vista a exceça o a  
elaboraça o do Estúdo Te cnico Preliminar previsto na resolúça o nº 004/2024 do CIM NORTE, em qúe 
e  facúltada na hipo tese do inciso I, art. 72, da Lei 14.133/2021, na o foi elaborado o ETP. 
 
2. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
2.1. O credenciamento vigorara  por 24 (vinte e qúatro) meses, contados da data da homologaça o do 
mesmo pelo Conso rcio Pú blico da Regia o Norte do estado do Espí rito Santo – CIM NORTE/ES. 

 2.2. O credenciamento podera  ser renovado por igúal perí odo a crite rio do Conso rcio Pú blico CIM 
NORTE/ES. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Estima-se qúe no a mbito dos múnicí pios consorciados ao CIM NORTE/ES atúalmente, dentre 
animais com tútores e animais qúe se encontram vagando pelas rúas, existem 80.000 (oitenta mil) 
animais. 

3.2. Neste contexto, estima-se qúe 70% dos animais qúe vagam sem rúmo pelas rúas sejam semi-
domiciliados e 20% domiciliados, restando apenas 10% em sitúaça o de total abandono. Este cena rio 
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representa úm problema qúe tende a escalar em grande proporça o, tendo em vista qúe ca es e gatos 
sa o animais com altí ssima prolificidade, onde úma fe mea felina em idade reprodútiva poder gerar 
entre 16 (dezesseis) e 32 (trinta e dois) filhotes por ano, e úma cadela em idade reprodútiva poder 
gerar entre 8 e 16 filhotes por ano. Desta forma, resta evidente qúe a sitúaça o atúal acarreta 
reprodúça o desordenada, o qúe conseqúentemente gera úma qúantidade cada vez maior de animais 
nas rúas. Este cena rio representa agravo na sitúaça o de animais abandonados em condiça o de maús-
tratos, tendo em vista qúe atúalmente existem mais animais do qúe lares para seú acolhimento. Por 
consegúinte, caso na o haja estrate gias eficazes para remediar o qúadro narrado, e  inqúestiona vel qúe 
este contexto se tornara  cada vez mais difí cil de remediar. 

3.3. Destarte, e  consenso qúe o me todo mais eficaz de combate ao abandono animal e  a castraça o, 
tendo em vista qúe o procedimento impedira  qúe animais qúe se encontram nas rúas procriem de 
maneira desordenada. Sendo assim, e  necessa rio qúe sejam implantadas medidas contí núas e eficazes 
para qúe o controle popúlacional seja institúí do e os problemas decorrentes da reprodúça o 
indiscriminada de animais sejam sanados. 

3.4. Para atender a s demandas existentes, em atença o a Lei nº 11.792 de 28 de março de 2023 e Lei 
Complementar nº 1.052/2023, visando o cúmprimento das diretrizes do Programa de Bem-Estar 
Animal, os múnicí pios consorciados ao CIM NORTE/ES, por meio da presente contrataça o, búscam a 
implantaça o do referido programa no a mbito da respectiva múnicipalidade, a fim de qúe sejam 
realizados serviços de recolhimento e tratamento de animais em sitúaça o de vúlnerabilidade e/oú 
maús-tratos. 

3.5. Mostra-se necessa rio o enfoqúe e a ampliaça o das castraço es execútadas no a mbito de cada 
múnicí pio, a fim de dar efica cia ao controle popúlacional de ca es e gatos. Neste contexto, no ano de 
2023 o Governo do Estado do Espí rito Santo lançoú o Programa de Bem-Estar Animal Estadúal 
“PetVida”, qúe possúi como objetivo estabelecer polí ticas abrangentes de saú de animal, bem-estar e 
edúcaça o ambiental direcionadas aos ca es, gatos e seús respectivos tútores. Os múnicí pios 
consorciados ao CIM NORTE/ES visam dar efetivaça o ao Programa por meio da contrataça o de clí nicas 
oú hospitais veterina rios, nos termos descritos neste instrúmento. 

3.6. Ademais, no inc. V, Art. 6º da Portaria SEAMA nº 016-R/2023 fica especificado qúe todos os 
animais a receberem qúaisqúer procedimentos previstos no Anexo III com a útilizaça o de recúrso 
proveniente do Programa “PetVida” devera o ser microchipados com tecnologia NFC. 

3.7. Desta forma, úma vez qúe o contrato vigente na o possúi previsa o de útilizar a tecnologia citada, 
faz-se necessa ria a contrataça o de serviço especializado para a realizaça o dos procedimentos 
descritos na tabela apresentada no item 1.1 do presente Termo de Refere ncia. 

3.8. Neste sentido, a Lei nº 14133/2021 especifica no inc. XLIII, do art. 6º qúe o credenciamento se 
trata de processo administrativo de Chamamento Pú blico em qúe a Administraça o Pú blica convoca 
interessados em prestar serviços oú fornecer bens para qúe, preenchidos os reqúisitos necessa rios, 
se credenciem no o rga o oú na entidade para execútar o objeto qúando convocados. 

3.9. Ale m disso, no inc. IV, Art. 74 a mesma norma determina qúe objetos qúe possam ser contratados 
por meio de credenciamento sa o inexigí veis de licitaça o e o art. 79 determina qúe devera  ser útilizado 
credenciamento em sitúaço es em qúe seja via vel e vantajosa para a Administraça o a realizaça o de 
contrataço es simúlta neas em condiço es padronizadas. 

3.10. Portanto, para qúe seja possí vel útilizar os recúrsos destinados pelo Governo do Estado para a 
ampliaça o do controle popúlacional exercido nos múnicí pios consorciados ao CIM NORTE/ES, faz-se 
necessa ria a realizaça o de chamamento pú blico para qúe seja realizado o credenciamento de clí nicas 
veterina rias aptas a realizar os procedimentos previstos na Portaria nº 033-R/2023. 
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3.11. Ale m disso, os princí pios da economicidade e da eficie ncia zelam por aperfeiçoar a alocaça o dos 
recúrsos pú blicos nas contrataço es e por alcançar a alternativa mais vantajosa do ponto de vista 
econo mico, sem prejúí zo da qúalidade na prestaça o de serviços. Desta forma, preve -se qúe, 
alternativamente, os contratos estabelecidos por meio do credenciamento de clí nicas podera  ser 
útilizado para as castraço es de animais pertencentes a tútores dos múnicí pios consorciados ao CIM 
NORTE/ES oú animais qúe na o necessitem de cúidados po s-operato rios de modo geral, a fim de 
conceder maior agilidade a  prestaça o de serviços de castraça o execútados nos múnicí pios, bem como 
redúzir os cústos gerados com os procedimentos, fazendo cúmprir as determinaço es para 
cúmprimento da Lei nº 11.792 de 28 de março de 2023 e Lei Complementar nº 1.052/2023, bem 
como da Portaria SEAMA nº 016-R/2023. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os serviços ocorrera o nas depende ncias do Credenciado, devendo este dispor de local adeqúado 
para a prestaça o dos serviços no a mbito dos múnicí pios consorciados ao CIM NORTE/ES. 

4.2. Caso o local de prestaça o de serviços na o esteja dentro dos múnicí pios consorciados ao CIM 
NORTE/ES, o prestador de serviços devera  dispor de veí cúlo adeqúado para realizar o transporte (ida 
e volta) dos animais qúe passara o pelo procedimento de castraça o. Os animais devera o ser recolhidos 
e devolvidos em súa reside ncia. A clí nica devera  realizar agendamento júnto ao tútor com o dia e a 
hora para realizaça o dos procedimentos. 

4.2.1. Os animais devera o ser transportados em veí cúlo apropriado de propriedade da Contratada em 
boas condiço es de úso e higienizaça o, eqúipado com gaiolas e caixas de transportes para caninos e 
felinos de qúalqúer porte, sem riscos de fúga de animais no trajeto ate  o local da gúarda, com o nú mero 
adeqúado de animais, procúrando manter úma sitúaça o bem-estar e integridade fí sica em relaça o aos 
animais. 

4.2.2. O transporte dos animais ficara  sob a responsabilidade e cústeio da contratada, qúe arcara  com 
as despesas de combústí vel e reposiça o de peças. O veí cúlo útilizado para o referido transporte devera  
estar em perfeitas condiço es te cnicas meca nicas e sanita rias, docúmentaça o júnto ao DETRAN 
regúlarizada e ter manútença o das condiço es de higiene. 

4.2.3. Em caso de qúebra do veí cúlo a contratada devera  súbstitúí -lo imediatamente por oútro nas 
condiço es especificadas sem qúe haja descontinúidade na execúça o dos serviços. 

4.3. Em caso de o local de prestaça o de serviços estar localizado no a mbito dos múnicí pios 
consorciados ao CIM NORTE/ES, o tútor sera  responsa vel pelo transporte (ida e volta) dos animais. A 
clí nica devera  realizar agendamento júnto ao tútor com o dia e a hora para realizaça o dos 
procedimentos. 
 
4.4. Vistoria: 
 
4.4.1. A avaliaça o pre via do local de execúça o dos serviços e  imprescindí vel para o conhecimento pleno 
das condiço es e pecúliaridades do objeto a ser contratado, sendo assegúrado ao interessado o direito 
de realizaça o de vistoria pre via, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segúnda a  
sexta-feira, das 9:00 horas a s 17:00 horas. 

4.4.2. Sera o disponibilizados data e hora rio diferentes aos interessados em realizar a vistoria pre via. 

4.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa oú responsa vel te cnico devera  estar 
devidamente identificado, apresentando docúmento de identidade civil e docúmento expedido pela 
empresa comprovando súa habilitaça o para a realizaça o da vistoria. 
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4.4.4. A na o realizaça o da vistoria na o podera  embasar posteriores alegaço es de desconhecimento das 
instalaço es, dú vidas oú esqúecimentos de qúaisqúer detalhes dos locais da prestaça o dos serviços, 
devendo o contratado assúmir os o nús dos serviços decorrentes. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Prazo: 
 
5.1.1. O iní cio da execúça o dos serviços devera  ocorrer em ate  48 (qúarenta e oito) horas apo s o 
recebimento da Ordem de Serviço (OS). 

 5.1.2. Caso na o seja possí vel a entrega na data assinalada, a empresa devera  comúnicar as razo es 
respectivas com pelo menos 24 (vinte e qúatro horas) dias de antecede ncia para qúe qúalqúer pleito 
de prorrogaça o de prazo seja analisado, ressalvadas sitúaço es de caso fortúito e força maior. 
 
5.2. Da prestação dos serviços de castração: 
 
5.2.1. A empresa contratada devera  observar as Resolúço es do Conselho Federal de Medicina 
Veterina ria nº 1596, de 26 de março de 2024 e nº 1.275/2019 para a realizaça o dos procedimentos 
de esterilizaça o cirú rgica de ca es e gatos. 

5.2.2. Toda a estrútúra fí sica da empresa credenciada e contratada sera  inspecionada pelos gestores e 
fiscais da contratante antes do iní cio das atividades e dúrante a vige ncia do contrato, conforme crite rio 
interno jústifica vel tecnicamente. 

5.2.3. Caso sejam detectados pela fiscalizaça o do contrato algúm setor oú instalaça o em na o 
conformidade para atendimento dos serviços, a contratada sera  notificada e tera  o prazo de ate  qúinze 
dias para adeqúaça o do ponto de vista estrútúral e/oú operacional qúe envolva aspectos sanita rios, 
desde qúe na o haja interfere ncia com o padra o higie nico-sanita rio oú de bem estar animal envolvido 
nos procedimentos. Qúando a fiscalizaça o do contrato detectar a presença de na o conformidades qúe 
afetem indireta oú diretamente o bem estar dos animais, a empresa recebera  notificaça o com a 
alteraça o a ser processada e os procedimentos sera o imediatamente interrompidos ate  qúe a na o 
conformidade seja sanada de forma esta vel, permitindo a retomada das atividades. 

5.2.4. A empresa credenciada e contratada deve contar com as segúintes instalaço es e ambientes, em 
conformidade e eqúipamentos adeqúados a s determinaço es das Resolúço es nº 1596/ 2024 e nº 
1.275/2019: 

a) Recepça o: local onde os animais agúardam o atendimento Me dico Veterina rio; 

b) Consúlto rio/ambúlato rio: local onde os animais sera o atendidos, realizados o exame fí sico, coleta 
de sangúe para exames laboratoriais pre -operato rios, identificaça o atrave s do microchip, ale m dos 
procedimentos ba sicos veterina rios; 

c) Sala de Preparo: local onde o paciente aútorizado oú apto para a realizaça o de cirúrgia e  súbmetido 
a MPA (Medicaço es pre -aneste sicas), inclúindo a sedaça o oú tranqúilizaça o, e e  súbmetido ao acesso 
venoso para flúidoterapia e a depilaça o da regia o onde sera  realizada a incisa o cirú rgica; 

d) Sala de paramentaça o e antissepsia: ambiente onde o Me dico Veterina rio faz útilizaça o de ma scara 
cirú rgica, gorro, avental oú capote cirú rgico e realiza a antissepsia das ma os, para a realizaça o do 
procedimento cirú rgico, em localizaça o anexa a  sala de cirúrgia propriamente dita; 

e) Centro cirú rgico: local onde o paciente e  súbmetido a  monitorizaça o aneste sica cardiovascúlar e e  
súbmetido propriamente dito a  anestesia geral, antissepsia e o procedimento cirú rgico propriamente 
dito; 
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f) Sala de recúperaça o po s-aneste sica: local onde os animais recúperam-se do procedimento 
aneste sico e ficam sob a atença o de Me dico Veterina rio e súpervisionados por aúxiliar de
 veterina rio, devidamente capacitado e qúalificado, para observaça o da recúperaça o dos 
sinais vitais do paciente canino oú felino, imediatamente apo s a conclúsa o do procedimento 
aneste sico e cirú rgico, ate  qúe os pacientes recúperem-se adeqúadamente, inclúindo temperatúra e 
sinais clí nicos descritos na Escala de Glasgow, tornando-o apto a segúir para internaça o clí nica e 
posteriormente para a realizaça o de po s-operato rio em súa reside ncia oú abrigo de origem; 

g) Sala de internaça o: local onde os animais ficam apo s recúperarem-se dos efeitos indeseja veis dos 
agentes oú fa rmacos sedativos e aneste sicos, estando minimamente providos de aútonomia 
cardiovascúlar, controle de temperatúra, aútonomia respirato ria e resposta a estí múlos externos; 

h) Central de Materiais e Esterilizaça o (CME): local onde e  súbdividida a a rea súja, onde os tecidos 
cirú rgicos e instrúmentais passam pelo processo de degermaça o e lavagem, tornando-se 
adeqúadamente limpos. Apo s este processo estes materiais sa o encaminhados para a a rea limpa, onde 
sa o realizados os procedimentos de montagem dos kits, embalagens, identificaça o, esterilizaça o em 
calor ú mido via processo de aútoclavaça o, secagem e confirmaça o do processo de esterilizaça o atrave s 
do sistema de avaliaça o do teste biolo gico, via sistema de incúbadora. 

5.2.5. A empresa credenciada e contratada sera  a responsa vel pela aqúisiça o e fornecimento, de todos 
os materiais, medicamentos e eqúipamentos necessa rios para a avaliaça o pre -operato ria, coleta de 
sangúe, procedimentos aneste sicos e cirú rgicos, ale m de todos os procedimentos realizados de 
internaça o dos animais dúrante a execúça o dos procedimentos cirú rgicos. 

5.2.6. A Clí nica Me dica Veterina ria credenciada realizara  TRIAGEM nos animais selecionados pela 
Gere ncia de Bem-Estar Animal atrave s dos Exames Pre  Operato rios e avaliaça o clí nica a ser realizada 
pelo me dico veterina rio responsa vel da empresa. O me dico veterina rio devera  emitir laúdo 
informando qúe o animal esta  apto a realizar os procedimentos. As Secretarias de Meio Ambiente dos 
múnicí pios consorciados ao CIM NORTE/ES disponibilizara o úma gúia de aútorizaça o para realizaça o 
do exame e da castraça o, qúe devera  ser agendado entre o tútor e a clí nica. 

5.2.7. No caso em qúe os animais sejam considerados inaptos, o múnicí pio realizara  o pagamento dos 
exames pre -operato rios conforme tabela de especificaça o no item 1 (Contido na tabela de 
especificaço es dos serviços a serem prestados). 

5.2.8. Apo s avaliaça o clí nica, os animais considerados aptos, sera o preparados para o procedimento 
cirú rgico, devendo ser realizada a tricotomia, antissepsia, medicaça o pre -aneste sica (MPA). Ato 
contí núo, sera  realizada a indúça o e manútença o da anestesia geral, a crite rio do Me dico Veterina rio 
e respeitando as te cnicas aneste sicas confia veis e segúras. Na seqúe ncia, sera  realizado o 
procedimento cirú rgico. 

5.2.9. Os animais devera o passar por recúperaça o aneste sica e cirú rgica na clí nica / hospital 
veterina rio e, so  enta o, podera o ser liberados, apo s retornarem a  conscie ncia, a crite rio do Me dico 
Veterina rio. 

5.2.10. O tútor deve segúir as orientaço es de po s-operato rio passadas pelo responsa vel pela cirúrgia, 
a fim de evitar complicaço es e qúe o animal retire os pontos e comprometa a cirúrgia. O tútor tambe m 
ficara responsa vel pela troca do cúrativo. A Clí nica Veterina ria realizara  a retirada dos pontos, a data 
e hora rio para a retirada dos pontos devera  ser descrita no laúdo de alta, sendo de responsabilidade 
do tútor o transporte para retirada dos pontos. 

5.2.11. A Clí nica Me dica Veterina ria devera  medicar os animais para qúe possam ser súbmetidos ao 
procedimento cirú rgico de forma digna, conforme preconiza a Resolúça o 1596/2024 do Conselho 
Federal de Medicina Veterina ria (CFMV), em seú artigo 1º, qúe os procedimentos devem ter como 
prioridade a sanidade, a segúrança e o bem-estar dos animais. 
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5.2.12. Os procedimentos de contracepça o em ca es e gatos devem ocorrer em ambiente cirú rgico 
fechado, restrito, de tamanho e com eqúipe compatí vel com o nú mero e flúxo de animais a serem 
atendidos por fase do procedimento, de acordo com a Resolúça o CFMV Nº 1275/2019, e oútras qúe a 
alterem oú súbstitúam. 

5.2.13. A realizaça o dos procedimentos pre , trans e po s-operato rios devem zelar pelo bem-estar 
animal, núnca colocando em risco a vida e tendo importa ncia secúnda ria o nú mero de intervenço es 
por fase do procedimento. 

5.2.14. A empresa devera  útilizar microchip com tecnologia NFC para cadastramento dos animais. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. O Credenciamento caracteriza-se pela contrataça o de todos qúe tiverem interesse e qúe 
satisfaçam as condiço es fixadas pela Administraça o. 
 
6.2. Para o credenciamento, a Administraça o realizara  o Edital de chamamento pú blico, qúe 
permanecera  aberto para recebimento da docúmentaça o exigida enqúanto hoúver 
disponibilidade do qúantitativo de itens disposto no Termo de Refere ncia, permitindo-se amplo e 
contí núo acesso de interessados a s contrataço es da Administraça o. 

6.3. Podera o realizar o credenciamento todas as Clí nicas Me dicas Veterina rias com registro no 
Conselho Regional de Medicina Veterina ria do Estado do Espirito Santo – CRMV/ES, na condiça o de 
pessoas júrí dica, e devidamente inscritos na Júnta Comercial do Estado do Espí rito Santo, e qúe 
atenderem a todas as exige ncias do Edital e seús Anexos. 

6.4. O Pedido de Credenciamento devera  ser realizado conforme modelo constante no Edital, com 
anexaça o dos segúintes docúmentos: 

 a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individúal, com o “Objeto Social” compatí vel com o 
objeto do credenciamento. A empresa qúe apresentar Registro Comercial com Objeto Social na o 
semelhante ao objeto qúe ela pro pria participoú, sera  considerada INABILITADA; 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇA O oú alteraço es em 
vigor, com o “Objeto Social” compatí vel com o objeto do credenciamento, acompanhado do docúmento 
de eleiça o de seús atúais administradores, em se tratando de sociedades por aço es. A empresa qúe 
apresentar Ato Constitútivo, Estatúto oú Contrato Social e súa Consolidaça o e alteraço es em vigor com 
o Objeto Social na o compatí vel com o objeto qúe ela pro pria participoú, sera  considerada 
INABILITADA; 

c) DECRETO DE AUTORIZAÇA O, em se tratando de empresa oú sociedade estrangeira em 
fúncionamento no Paí s, e ato de registro oú aútorizaça o para fúncionamento expedido pelo o rga o 
competente, qúando a atividade assim o exigir; 

d) INSCRIÇA O DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de docúmento de 
eleiça o da diretoria em exercí cio; 

e) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Júrí dicas (CNPJ); 

f) Prova de regúlaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaça o de certida o 
expedida conjúntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procúradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cre ditos tribúta rios federais e a  Dí vida Ativa da 
Unia o (DAU) por elas administrados, inclúsive aqúeles relativos a  Segúridade Social, nos termos da 
Portaria Conjúnta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreta rio da Receita Federal do Brasil e da 
Procúradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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g) Prova de regúlaridade com o Fúndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentaça o de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí túlo VII-A 
da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
obtida por meio do endereço eletro nico: www.tst.jús.br/certidao; 

i) Prova de regúlaridade com a Fazenda Estadual do domicí lio oú sede do licitante, relativa a  
atividade em cújo exercí cio contrata oú concorre; 

j) Caso o licitante seja considerado isento dos tribútos Estaduais relacionados ao objeto licitato rio, 
devera  comprovar tal condiça o mediante declaraça o da Fazenda Estadúal do seú domicí lio oú sede, 
oú oútra eqúivalente, na forma da lei; 

k) Prova de regúlaridade para com a Fazenda Municipal: Certida o dos Tribútos relativos ao domicí lio 
oú sede da proponente. A proponente com filial no Múnicí pio de Nova Vene cia/ES fica obrigada a 
fornecer a certida o relativa a esta Filial, para atendimento do item; 

l) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de fornecimento(s) emitido(s) por entidade(s) 
de direito pú blico oú privado comprovando a aptida o para a execúça o de serviço(s) compatí vel(is) 
com o objeto desta licitaça o, devidamente assinado e em papel timbrado da empresa oú o rga o 
tomador do fornecimento. Considera-se compatí vel, a prestaça o de serviço de esterilizaça o cirú rgica 
de ca es e gatos (castraça o); 

 m) CERTIDA O DE REGISTRO DA EMPRESA E DE SEUS RESPONSA VEIS TE CNICOS no Conselho 
Regional de Medicina Veterina ria, expedida pelo referido Conselho da regia o da sede da licitante, oú 
oútra entidade profissional competente, com a indicaça o do respectivo responsa vel te cnico 
devidamente habilitado para o desempenho dos serviços licitados; 

n) ALVARA  SANITA RIO da empresa licitante expedido pela Vigila ncia Sanita ria Estadúal, Distrito 
Federal oú Múnicipal, da sede da licitante e do local de prestaça o do serviço; 

 o) LICENCIAMENTO AMBIENTAL da empresa licitante expedido pela Secretaria Múnicipal de 
Meio Ambiente, do Múnicí pio onde for sediada a empresa e do local de prestaça o do serviço; 

p) Certida o negativa de fale ncia expedida pelo distribúidor da sede do fornecedor, nos termos do 
artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021; 

q) Certida o Negativa de De bitos Múnicipais expedida pela Prefeitúra do local de prestaça o do serviço. 

6.5. As Clí nicas Veterina rias qúe tiverem o credenciamento homologado pelo consorciados ao CIM 
NORTE/ES e ordenados por ordem de reqúerimento emitidas pela respectiva múnicipalidade 
solicitante. 

 6.6. A Clí nica Me dica Veterina ria qúe rejeitar a designaça o, oú qúe estiver impedido pelo Conselho 
Regional de Medicina Veterina ria do Estado do Espí rito Santo – CRMV/ES de realizar os 
procedimentos descritos neste edital, perdera  a vez e sera  descredenciado. sitúaça o em qúe sera  
chamado o pro ximo da ordem de designaça o. 

6.7. Todas as clí nicas para prestarem o serviço apo s o credenciamento devera o assinar Termo de 
Credenciamento. 
 
7. CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL DA EMPRESA CONTRATADA (Anexo I deste Termo de 
Referência) 

7.1 No momento do preenchimento do Reqúerimento de Credenciamento por parte da empresa 
candidata ao credenciamento, o Responsa vel Te cnico pela mesma devera  fazer a opça o de escolha pela 
capacidade te cnica de realizaça o de procedimentos especializados de esterilizaça o cirú rgica em 

http://www.tst.jus.br/certidao
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fe meas, tendo em vista qúe sa o procedimentos com dúraça o maior, ja  qúe a esterilizaça o de fe meas e  
a prioridade do programa de Bem-Estar Animal dos múnicí pios consorciados ao CIM NORTE/ES. 
 
8. DA DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO 

8.1. As Clí nicas Veterina rias tera o súa ordem definida pela ordem de reqúerimento. Ficando a crite rio 
do tútor do animal a escolha da clí nica aonde sera  realizado o procedimento, na o podendo a clí nica 
veterina ria opinar pela raça e peso do animal. 

8.2. A lista dos credenciados sera  atúalizada sempre qúe hoúver úm novo credenciamento. A lista de 
credenciamento públicada somente passara  a vigorar na data segúinte da públicaça o. 

8.3. A qúantidade de serviços a serem realizados sera  definida de acordo com a demanda, observada 
a capacidade te cnica operacional de cada prestador. 

8.4. Os serviços sera o distribúí dos conforme a capacidade operacional informada, ate  a finalizaça o 
dos qúantitativos dispostos no Termo de Refere ncia. 

8.5. Esgotando-se o saldo dos lotes dos procedimentos, as Secretarias Múnicipais de Meio Ambiente 
dos Múnicí pios consorciados na o realizara o mais procedimentos pertencentes aqúele lote ate  novo 
chamamento pú blico (credenciamento). 

8.6. Recúsa formal da prestaça o do serviço, por parte da credenciada, jústificada oú na o, bem como a 
aúse ncia de manifestaça o dentro do prazo estabelecido pela Administraça o implica em repasse para 
a pro xima empresa, segúindo a ordem seqúencial, sem prejúí zo das sanço es previstas neste edital. 

 8.7. A Administraça o na o estara  obrigada a convocar os credenciados, podendo faze -lo conforme o 
seú interesse e necessidade. 

8.8. Independentemente do nú mero de castraço es contidas na Aútorizaça o de Fornecimento, o prazo 
para a realizaça o do serviço pela empresa credenciada sera  de ate  45 (qúarenta e cinco) dias ú teis 
apo s o recebimento da Aútorizaça o de Fornecimento. 

8.9. O tútor recebera  aútorizaça o para realizaça o da castraça o, qúe possúira  validade de 30 (trinta) 
dias, o tútor se encaminhara  para a clí nica com a aútorizaça o e as docúmentaço es necessa rias e 
realizara  o agendamento diretamente com a clí nica. 

8.10. As empresas credenciadas recebera o as fichas dos animais sempre qúe existirem reqúerimentos 
dos múní cipes solicitando os procedimentos na clí nica. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
9.1. Sa o obrigaço es do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cúmprimento de todas as obrigaço es assúmidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seús anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos oú incorreço es verificadas no objeto 
fornecido, para qúe seja por ele súbstitúí do, reparado oú corrigido, no total oú em parte, a s súas 
expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execúça o do contrato e o cúmprimento das obrigaço es pelo 
Contratado; 

9.1.5. Comúnicar a empresa para emissa o de Nota Fiscal no pertinente a  parcela incontroversa da 
execúça o do objeto, para efeito de liqúidaça o e pagamento, qúando hoúver controve rsia sobre a 
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execúça o do objeto, qúanto a  dimensa o, qúalidade e qúantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.1.6. Efetúar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a  execúça o do objeto, no prazo, 
forma e condiço es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refere ncia; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. Cientificar o o rga o de representaça o júdicial da Advocacia-Geral da Unia o para adoça o das 
medidas cabí veis qúando do descúmprimento de obrigaço es pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  execúça o 
do presente Contrato, ressalvados os reqúerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelato rios oú de nenhúm interesse para a boa execúça o do ajúste. 

9.1.10. Responder eventúais pedidos de reestabelecimento do eqúilí brio econo mico-financeiro 
feitos pelo contratado. 

9.1.11. Comúnicar o Contratado na hipo tese de posterior alteraça o do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 9.1.12. A Administraça o na o respondera  por qúaisqúer compromissos assúmidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda qúe vincúlados a  execúça o do contrato, bem como por qúalqúer dano caúsado a 
terceiros em decorre ncia de ato do Contratado, de seús empregados, prepostos oú súbordinados. 
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cúmprir todas as obrigaço es constantes deste Termo de Refere ncia e de seús 
anexos, assúmindo como exclúsivamente seús os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execúça o do objeto, observando, ainda, as obrigaço es a segúir dispostas: 

10.1.1 Manter preposto aceito pela Administraça o no local do serviço para representa -lo na execúça o 
do contrato. 

10.1.1.1. A indicaça o oú a manútença o do preposto da empresa podera  ser recúsada pelo o rga o oú 
entidade, desde qúe devidamente jústificada, devendo a empresa designar oútro para o exercí cio da 
atividade. 

10.1.2. Atender a s determinaço es regúlares emitidas pelo fiscal do contrato oú aútoridade súperior 
(art. 137, II); 

10.1.3. Alocar os empregados necessa rios ao perfeito cúmprimento das cla úsúlas deste contrato, com 
habilitaça o e conhecimento adeqúados, fornecendo os materiais, eqúipamentos, ferramentas e 
útensí lios demandados, cúja qúantidade, qúalidade e tecnologia devera o atender a s recomendaço es 
de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia; 

10.1.4. Assúmir total responsabilidade por danos caúsados ao Contratante oú a terceiros, decorrentes 
dos serviços prestados, isentando o Contratante de todas as reclamaço es qúe possam súrgir, sejam 
elas resúltantes de atos de seús prepostos oú de qúaisqúer pessoas fí sicas oú júrí dicas empregadas 
oú ajústadas na aqúisiça o; 

10.1.5. O contratado devera  entregar ao setor responsa vel pela fiscalizaça o do contrato, ate  o dia trinta 
do me s segúinte ao da prestaça o dos serviços, os segúintes docúmentos: 

a) prova de regúlaridade relativa a  Segúridade Social; 

b) certida o conjúnta relativa aos tribútos federais e a  Dí vida Ativa da Unia o; 
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c) certido es qúe comprovem a regúlaridade perante a Fazenda Múnicipal oú Distrital do domicí lio oú 
sede do contratado; 

d) Certida o de Regúlaridade do FGTS – CRF; e 

 e) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas – CNDT; Certida o Negativa de De bitos Múnicipais. 

 10.1.6. Responsabilizar-se pelo cúmprimento das obrigaço es previstas em Acordo, Convença o, 
Dissí dio Coletivo de Trabalho oú eqúivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigaço es trabalhistas, sociais, previdencia rias, tribúta rias e as demais previstas em legislaça o 
especí fica, cúja inadimple ncia na o transfere a responsabilidade ao Contratante; 

10.1.7. Comúnicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas, qúalqúer ocorre ncia 
anormal oú acidente qúe se verifiqúe no local dos serviços. 

10.1.8. Prestar todo esclarecimento oú informaça o solicitada pelo Contratante oú por seús prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qúalqúer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docúmentos 
relativos a  execúça o do empreendimento. 

10.1.9. Paralisar, por determinaça o do Contratante, qúalqúer atividade qúe na o esteja sendo 
execútada de acordo com a boa te cnica oú qúe ponha em risco a segúrança de pessoas oú bens de 
terceiros. 

10.1.10. Promover a gúarda, manútença o e vigila ncia de materiais, ferramentas, e túdo o qúe for 
necessa rio a  execúça o do objeto, dúrante a vige ncia do contrato. 

10.1.11. Condúzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente, 
cúmprindo as determinaço es dos Poderes Pú blicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condiço es de segúrança, higiene e disciplina. 

10.1.12. Súbmeter previamente, por escrito, ao Contratante, para ana lise e aprovaça o, qúaisqúer 
múdanças nos me todos execútivos qúe fújam a s especificaço es do memorial descritivo oú 
instrúmento conge nere. 

10.1.13. Na o permitir a útilizaça o de qúalqúer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condiça o de aprendiz para os maiores de qúatorze anos, nem permitir a útilizaça o do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre; 

10.1.14. Manter dúrante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assúmidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o; 

10.1.15. Gúardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cúmprimento do 
contrato; 

10.1.16. Cúmprir, ale m dos postúlados legais vigentes de a mbito federal, estadúal oú múnicipal, as 
normas de segúrança do Contratante; 

10.1.17. A CONTRATADA devera  sempre trabalhar e prestar os serviços contratados cúmprindo 
sempre a  legislaça o vigente, em todos os a mbitos, inclúsive de acordo com as normativas do Conselho 
Regional de Medicina Veterina ria do Estado do Espí rito Santo (CRMV-ES) e o Co digo de E tica do 
Me dico Veterina rio. 

0.1.18. CONTRATADA devera  sempre trabalhar e prestar os serviços respeitando os animais e 
promovendo o Bem-estar animal daqúeles confinados e mantidos sob súa responsabilidade. 

10.1.19. A CONTRATADA sera  a responsa vel pela aqúisiça o de todos os materiais necessa rios sejam 
estes medicamentos, materiais de limpeza e higiene animal. 
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10.1.20. A CONTRATADA sera  a responsa vel pela aqúisiça o dos microchips, leitora e sistema para 
identificaça o animal. 

 10.1.21. A CONTRATADA sera  a responsa vel pela atúalizaça o dos statús e inserça o de informaço es 
sobre o animal e sobre os procedimentos. 

10.1.22. A CONTRATADA devera  receber a  fiscalizaça o sempre qúe for acionada, para inspeça o dos 
procedimentos, instalaço es e condiço es clí nicas (saú de) dos animais. 

10.1.23. A CONTRATADA devera  atender visitas de entidades de proteça o animal, ONG’s e protetores 
independentes, somente com aútorizaça o da contratante. 

10.1.24. Os serviços de Esterilizaça o Permanente de Ca es e Gatos qúe sera o execútados pela 
CONTRATADA devera o receber da mesma a garantia no tocante aos cúidados com a saú de do animal, 
no caso de ocorre ncia de qúaisqúer intercorre ncias dúrante oú proveniente de possí vel ma  execúça o 
dos procedimentos realizados. Os cústos dos cúidados decorrentes das intercorre ncias qúe podem vir 
a acontecer dúrante o procedimento sera o de responsabilidade da CONTRATADA. 

10.1.25. Na o transferir a oútrem, súbcontratar, o serviço de esterilizaça o cirú rgica de ca es e gatos 
previstos no presente Termo de Refere ncia, devendo, em relaça o aos demais serviços ter pre via e 
expressa anúe ncia do CONTRATANTE. 

Parágrafo Único. Na o sera  permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem 
aútorizaça o expressa da Administraça o, admitindo-se a denú ncia por qúalqúer das partes nos prazos 
fixados no edital. 

 10.1.26. Manter dúrante toda a execúça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es por si 
assúmidas, todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas no Termo de Refere ncia. 

10.1.27. Responsabilizar-se por qúaisqúer ocorre ncias qúe venham a acontecer com os animais 
dúrante o procedimento, informando a CONTRATADA e aos tútores dos mesmos sobre todas as 
intercorre ncias, com os devidos esclarecimentos me dicos. 
 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A gesta o do Credenciamento sera  de responsabilidade do Conso rcio Pú blico CIM NORTE/ES, os 
qúais tera o seús fiscais designados no ato da assinatúra do Termo de Credenciamento. 

11.2. O contrato devera  ser execútado fielmente pelas partes, de acordo com as cla úsúlas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas conseqúe ncias de súa inexecúça o 
total oú parcial. 

11.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o oú súspensa o do contrato, o cronograma de 
execúça o sera  prorrogado aútomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circúnsta ncias 
mediante simples apostila. 

11.4. As comúnicaço es entre o o rga o oú entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre qúe o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro nica para esse fim. 

 11.5. O o rga o oú entidade podera  convocar representante da empresa para adoça o de provide ncias 
qúe devam ser cúmpridas de imediato. 

11.6. Apo s a assinatúra do contrato oú instrúmento eqúivalente, o o rga o oú entidade podera  convocar 
o representante da empresa contratada para reúnia o inicial para apresentaça o do plano de 
fiscalizaça o, qúe contera  informaço es acerca das obrigaço es contratúais, dos mecanismos de 
fiscalizaça o, das estrate gias para execúça o do objeto, do plano complementar de execúça o da 
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contratada, qúando hoúver, do me todo de aferiça o dos resúltados e das sanço es aplica veis, dentre 
oútros. 
 
 12 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

12.1. O vencimento se dara  ate  o 10º (decimo) dia ú til do me s posterior a prestaça o dos serviços, o 
pagamento sera  realizado em moeda corrente nacional, atrave s de cre dito, DOC oú TED na conta 
corrente pessoa júrí dica no mesmo CNPJ contratado. No decorrer do processo, caso seja necessa ria 
alteraça o de banco, age ncia e/oú conta corrente devera  ser solicitado atrave s de Ofí cio ao Setor de 
fatúramento deste Conso rcio CIM NORTE. 

12.2. O pagamento na o sera  realizado atrave s de boleto banca rio. 

12.3. O pagamento se dara  ate  o vencimento. 

12.4. Na o podera  ser cobrado qúalqúer tipo de despesa sena o ú nica e exclúsivamente o valor dos 
serviços prestados e fatúrados. 

12.5. Qúando inadimplente, o pagamento sera  monetariamente atúalizado, a partir do dia de seú 
vencimento e ate  o de súa liqúidaça o, segúndo os mesmos crite rios adotados para a atúalizaça o de 
obrigaço es tribúta rias da entidade, de acordo com o IPCA acúmúlado no perí odo, e júros morato rios, 
a  raza o de 0,5% (meio por cento) ao me s, calcúlados “pro rata tempore” em relaça o ao atraso 
verificado vigente na data de seú pagamento. Mediante aplicaça o das segúintes fo rmúlas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = I ndice de atúalizaça o financeira; 

TX = Percentúal da taxa de júros de mora anúal; 

EM = Encargos morato rios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

12.6. Em caso de Processo Administrativo, o CIM NORTE podera  dedúzir o valor de múltas impostas 
do saldo a pagar. 

12.7. O prestador de serviços contratado devera  manter a regúlaridade fiscal, por meio das Certido es: 
de Regúlaridade do FGTS - CRF, de De bitos Relativos a Cre ditos Tribúta rios Federais e a  Dí vida Ativa 
da Unia o e Negativa de De bitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a aúse ncia de emissa o de 
algúma destas, o mesmo sera  notificado para regúlarizaça o, caso na o seja solúcionado, os serviços 
sera o bloqúeados, e o processo encaminhado para medidas cabí veis, ressalvado o direito dos serviços 
ja  prestados. 

12.8. A Nota Fiscal/Fatúra deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

12.8.1. Identificaça o completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da docúmentaça o fiscal, 
exceto se for emitida por filial/matriz qúe contenha o mesmo CNPJ base, com seqúencial especí fico da 
filial/matriz) da contratada, endereço, inscriça o estadúal oú múnicipal, etc.; 

12.8.2. Prazo de validade; 

12.8.3. Data da emissa o; 
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12.3.4. Dados do contrato e do o rga o contratante; 

12.3.5. Descriça o de forma clara do objeto execútado; 

12.3.6. Valores únita rios e totais e perí odo com as informaço es referentes aos itens do objeto 
efetivamente entregúes; 

12.3.7. Nú mero do processo qúe originoú a contrataça o, bem como o nú mero do empenho. 

12.3.8. Informaço es banca rias para pagamento. 

12.3.9. eventúal destaqúe do valor de retenço es tribúta rias cabí veis. 

 12.4. Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal/Fatúra, oú circúnsta ncia qúe impeça a liqúidaça o 
da despesa, o pagamento ficara  sobrestado ate  qúe o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da regúlarizaça o da 
sitúaça o, na o acarretando qúalqúer o nús para o contratante; 

12.5. Os pagamentos sera o condicionados a  apresentaça o da Nota Fiscal dos prodútos/serviços 
contratados e entregúes/execútados devidamente atestados pelo setor competente. 

12.6. Devera  a contratada apresentar ainda as provas de regúlaridade fiscal e trabalhista com prazo 
de validade vigente, descritas abaixo: 

12.6.1. Prova de Regúlaridade referente aos Tribútos Federais e Dí vida Ativa da Unia o (Certida o 
Conjúnta PGFN e RFB); 

12.6.2. Prova de Regúlaridade com a Fazenda Pú blica do Estado onde for sediada a empresa; 

12.6.3. Prova de Regúlaridade com a Fazenda Pú blica do Múnicí pio onde for sediada a empresa; 

12.6.4 Prova de Regúlaridade com a Fazenda Pú blica do múnicí pio onde tiver sido prestado o serviço; 

12.6.5. Prova de Regúlaridade com a Fazenda do Estado do Espí rito Santo; 

 12.6.6. Prova de Regúlaridade júnto ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

12.6.6. Prova de Regúlaridade júnto a  Jústiça do Trabalho, atrave s da Certida o Negativa de De bitos 
Trabalhistas; 

12.6.7. Prova de Regúlaridade de Fale ncia e Concordata. 

12.7. O atraso súperior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administraça o decorrentes 
dos serviços ja  prestados, salvo em caso de calamidade pú blica, grave pertúrbaça o da ordem interna 
oú gúerra, assegúra a  Contratada o direito de optar pela súspensa o do cúmprimento de súas 
obrigaço es ate  qúe seja normalizada a sitúaça o e a pronta qúitaça o das parcelas em aberto. 

12.8 O contratado regúlarmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, na o sofrera  a retença o tribúta ria qúanto aos impostos e contribúiço es abrangidos por 
aqúele regime. No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por 
meio de docúmento oficial, de qúe faz jús ao tratamento tribúta rio favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

12.9 Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada devera  apresentar a  Contratante a 1ª via da Nota 
Fiscal júntamente com a devida jústificativa e comprovaça o da prestaça o do serviço. 
 
13 REAJUSTE (art. 92, V) 

13.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajústa veis no prazo de úm ano contado da 
data do orçamento estimado. 
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13.2. Apo s o interregno de úm ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
sera o reajústados somente caso haja reajúste na Tabela de Cústeamento Ma ximo do Programa 
PetVida. 

13.3. O reajúste sera  realizado por apostilamento. 
 
14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

14.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado qúe: 

a) der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato; 

b) der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  Administraça o oú ao 
fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo; 

c) der caúsa a  inexecúça o total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da contrataça o sem motivo jústificado; 

 e) apresentar docúmentaça o falsa oú prestar declaraça o falsa dúrante a execúça o do contrato; 

f) praticar ato fraúdúlento na execúça o do contrato; 

g) comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Sera o aplicadas ao contratado qúe incorrer nas infraço es acima descritas as segúintes sanço es: 

I) Adverte ncia, qúando o contratado der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato, sempre qúe na o se 
jústificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, qúando praticadas as condútas descritas nas alí neas “b”, “c” e 
“d” do súbitem acima deste Contrato, sempre qúe na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, qúando praticadas as condútas descritas nas 
alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do súbitem acima deste Contrato, bem como nas alí neas “b”, “c” e “d”, qúe 
jústifiqúem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

I - Múlta: 

1 - morato ria de 1% (úm por cento) por dia de atraso injústificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate  o limite de 30 (trinta) dias; 

2 - morato ria de 1% (úm por cento) por dia de atraso injústificado sobre o valor total do contrato, ate  
o ma ximo de 50% (cinqúenta por cento), pela inobserva ncia do prazo fixado para apresentaça o, 
súplementaça o oú reposiça o da garantia. 

I) O atraso súperior a 10 (dez) dias aútoriza a Administraça o a promover a extinça o do contrato por 
descúmprimento oú cúmprimento irregúlar de súas cla úsúlas, conforme dispo e o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

1- compensato ria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecúça o 
total do objeto. 

 14.3. A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclúi, em hipo tese algúma, a obrigaça o 
de reparaça o integral do dano caúsado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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14.4. Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas cúmúlativamente com a múlta 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14. 4.1. Antes da aplicaça o da múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo de 15 (qúinze) 
dias ú teis, contado da data de súa intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4.2 Se a múlta aplicada e as indenizaço es cabí veis forem súperiores ao valor do pagamento 
eventúalmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera  
descontada da garantia prestada oú sera  cobrada júdicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento a  cobrança júdicial, a múlta podera  ser recolhida 
administrativamente no prazo ma ximo de 15 (qúinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comúnicaça o enviada pela aútoridade competente. 

14.5. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo qúe assegúre o contradito rio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capút e para grafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar. 

14.6. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natúreza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) as pecúliaridades do caso concreto; 

c) as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes; 

d) os danos qúe dela provierem para o Contratante; 

e) a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço es 
dos o rga os de controle. 

14.7. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, oú em oútras leis de 
licitaço es e contratos da Administraça o Pú blica qúe tambe m sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, sera o apúrados e júlgados conjúntamente, nos mesmos aútos, observados o 
rito procedimental e aútoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.8. A personalidade júrí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre qúe útilizada com 
abúso do direito para facilitar, encobrir oú dissimúlar a pra tica dos atos ilí citos previstos neste 
Contrato oú para provocar confúsa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas 
a  pessoa júrí dica sera o estendidos aos seús administradores e so cios com poderes de administraça o, 
a  pessoa júrí dica súcessora oú a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o oú controle, de 
fato oú de direito, com o Contratado, observados,  em  todos os  casos,  o  contradito rio,  a  ampla defesa  
e a obrigatoriedade de ana lise júrí dica pre via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9 O Contratante devera , no prazo ma ximo 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de aplicaça o da 
sança o, informar e manter atúalizados os dados relativos a s sanço es por ela aplicadas, para fins de 
públicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Púnidas (Cnep), institúí dos no a mbito do Poder Execútivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

14.10. As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar oú 
contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.11. Os de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resúltantes de múlta 
administrativa e/oú indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, total oú 
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parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes deste mesmo contrato oú de 
oútros contratos administrativos qúe o contratado possúa com o mesmo o rga o ora contratante. 

14.12. Aqúele qúe convocado para assinatúra da ata oú contrato na o o fizer dentro do prazo 
estabelecido pela Administraça o, deixar de entregar docúmentaça o exigida, apresentar 
docúmentaça o falsa, ensejar o retardamento da execúça o de seú objeto, na o mantiver a proposta, 
falhar oú fraúdar na execúça o do contrato, comportar-se de modo inido neo, fizer declaraça o falsa oú 
cometer fraúde fiscal, sendo-lhe garantido o direito a  ampla defesa, sera o aplicadas as sanço es de 
múlta de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em súa proposta e a penalidade de 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administraça o Pú blica Múnicipal oú a declaraça o 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraça o Pú blica, sem prejúí zo das demais 
cominaço es legais, inclúindo a sança o penal. 
 
15 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1 O cústo estimado total da contrataça o e  de R$ 4.803.870,30 (qúatro milho es, oitocentos e tre s 
mil, oitocentos e setenta reais e trinta centavos). 
 
16 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1. E  admissí vel a fúsa o, cisa o oú incorporaça o da contratada com/em oútra pessoa júrí dica, desde 
qúe sejam observados pela nova pessoa júrí dica todos os reqúisitos de habilitaça o exigidos na 
licitaça o original; sejam mantidas as demais cla úsúlas e condiço es do contrato; na o haja prejúí zo a  
execúça o do objeto pactúado e haja a anúe ncia expressa da Administraça o a  continúidade do contrato. 
 
17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os Serviços prestados sera o acompanhados e fiscalizados em conjúnto com as Secretarias 
Múnicipais de Meio Ambiente de cada múnicí pio consorciado e pelo CIM NORTE/ES, os qúais podera o 
solicitar relato rios, informaço es e esclarecimentos sempre qúe júlgar necessa rio a solúça o de 
denú ncias, dú vidas oú diverge ncias. Os serviços podera o ser prestados nas instalaço es cedidas por 
qúalqúer úm dos entes consorciados atendendo as condiço es e exige ncias das legislaço es pertinentes 
a  prestaça o de serviços veterina rios credenciados e com responsa vel para emissa o de reqúisiço es de 
atendimento, a fim de aproximar a prestaça o dos serviços súpracitados. 
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Os recúrsos financeiros a serem útilizados para pagamento das despesas advindas do presente 
Termo de Credenciamento correra o a conta de recúrsos constantes do orçamento do CIM NORTE/ES, 
nas rúbricas abaixo identificadas: 

ÓRGÃO: 000001 – CIMNORTE – CONSO RCIO PUBLICO DA REGIA O NORTE DO ES 

UNIDADE:  101 CONSO RCIO PUBLICO DA REGIA O NORTE DO ES - CIMNORTE 

FUNÇÃO: 18 – GESTA O AMBIENTAL 

SUBFUNÇÃO: PRESERVAÇA O E CONSERVAÇA O ABIENTAL 

PROGRAMA: 06 – APOIO AS AÇO ES DE PREVENÇO ES, RECUPERAÇA O E PRESEVAÇA O DO BEM 
STAR ANIMAL 

ATIVIDADE: 2020 – AÇO ES DE SAU DE ANIMAL – PET VIDA 

ELEMENTO DE DESPESA: 333903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

FICHA: 102 
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FONTE DE RECURSO:  RECURSOS PROPRIOS  

 

19. DA VIGÊNCIA DOS CREDENCIAMENTOS 
 
19.1. Os termos de credenciamento tera o vige ncia de 12 (doze) meses, contados a partir da súa 
assinatúra, podendo ser prorroga vel na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, 
enqúanto perdúrar a necessidade por manifestaça o expressa do CIM NORTE/ES. 
 
20. DO DESCREDENCIAMENTO 

20.1. Para efetúar a rescisa o/descredenciamento a contratada devera  enviar solicitaça o formal de 
descredenciamento via e-mail, com úm prazo de antecede ncia de 30 (trinta) dias. 

20.2. A rescisa o/descredenciamento contratúal podera  ser solicitada tambe m pelo CIM NORTE, o qúal 
devera  demonstrar qúe ela na o resúlta em prejúí zo a  Administraça o Pú blica e por interesse pú blico e 
economicidade, para qúe prodúza efeitos e encerre a vige ncia do contrato em 30 dias corridos, salvo 
se o prazo do Contrato na o se encerrar antes. 
 
20.3. DESCREDENCIAMENTO INVOLUNTÁRIO 
 
20.3.1.  O CIM NORTE podera  rescindir o contrato, únilateralmente e sem a necessidade de prazo de 
antecede ncia, e conseqúentemente descredenciar a Contratada, mediante comúnicaça o escrita, 
assegúrando o contradito rio e ampla defesa, sem qúe, por isso, seja obrigada a súportar o nús de 
indenizaça o, múlta oú pagamento extra, a qúalqúer tí túlo, se a Contratada: 

a) Deixar de execútar o serviço na forma e nos prazos estipúlados no Edital de Chamamento, oú 
infringir qúalqúer disposiça o do Termo de credenciamento, na forma do Art. 155 da Lei nº 
14.133/2021 de Licitaço es e Contratos, com as conseqúe ncias previstas no Art. 156 da referida Lei; 

b) Recúsar-se a receber oú cúmprir instrúço es para melhor execúça o do serviço; 

c) Verificada qúalqúer infraça o do contrato por parte da Contratada; 

d) Qúando hoúver a existe ncia de reclamaça o por escrito, garantido o contradito rio e ampla defesa a 
contratada; 

e) Proceder a eventúal cobrança de qúalqúer valor excedente dos pacientes oú seús responsa veis. 

20.3.2. A rescisa o únilateral do contrato podera  tambe m ocorrer, assegúrado o contradito rio, 
mediante aútorizaça o da aútoridade competente e sem a necessidade de prazo de antecede ncia, 
redúzida a termo no processo de contrataça o qúando comprovadas as razo es de interesse pú blico. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

21.1. Os tribútos e contribúiço es qúe forem devidos em decorre ncia direta oú indireta do presente 
instrúmento, oú de súa execúça o, constitúem o nús de responsabilidade do contribúinte, assim 
definido na legislaça o tribúta ria. 

21.2. A CREDENCIADA aútoriza o CIM NORTE/ES a divúlgar seú nome, endereço e telefone aos 
múnicí pios consorciados e a seús úsúa rios. 

21.3. O presente instrúmento na o e  firmado em cara ter de exclúsividade, podendo a CREDENCIADA 
operar com qúaisqúer oútras institúiço es.  

21.4. Fica vedado a CREDENCIADA transferir a terceiros, no todo oú em parte, os direitos e as 
obrigaço es estabelecidas neste instrúmento. 

21.5. O Termo de Credenciamento obedecera  a s disposiço es, no qúe coúber, a s normas da Lei 
14.133/2021, Lei nº 11.792 de 28 de março de 2023 e Lei Complementar nº 1.052/2023, sem prejúí zo 
de oútras exige ncias ajústadas pelas partes. 
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22. DO FORO 

22.1. Para dirimir toda e qúalqúer controve rsia oriúnda deste instrúmento, oú de seú objeto, as partes 
elegem como competente o foro da Comarca Nova Vene cia/ES, com expressa renú ncia de qúalqúer 
oútro, por mais privilegiado qúe seja. 

 

Nova Vene cia, 11 de júnho de 2025.  

 

Daniel Orestes Bissoli 

Súperintendente do CIM NORTE/ES 
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ANEXO I – TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL  

 

 Capacidade Mínima Capacidade Média Capacidade Máxima 

Capacidade diária 

de esterilização de 

fêmeas 

 

Até 5 animais 

 

De 6 a 10 animais 

 

De 11 a 15 animais 

Quantitativo 

profissional 

mínimo 

- Um Médico Veterinário 

exclusivo para cirurgias. 

- Presença de pelo menos 

um auxiliar de 

veterinário na 

internação. 

- Um Médico 

Veterinário exclusivo 

para cirurgias e outro 

Médico Veterinário 

exclusivo para 

internação. 

- Presença de pelo 

menos um auxiliar de 

veterinário na 

internação 

- Um Médico 

Veterinário exclusivo 

para cirurgias e outro 

Médico Veterinário 

exclusivo para 

internação. 

- Presença de pelo 

menos dois auxiliares 

de veterinários na 

internação. 

Estrutura física 

compatível com o 

número de 

procedimentos 

anestésicos e 

cirúrgicos 

- Sistema de 

oxigenioterapia no centro 

cirúrgico e na RPA; 

- Estrutura compatível 

com o número de 

animais no pós 

operatório; 

- Colchão térmico; 

- Monitoramento 

anestésico 

multiparamétrico DL 

1000; 

- Ambiente de 

esterilização com 

equipamento de 

Autoclave; 

- Medicamentos de uso 

emergencial; 

- Pelo menos 4 kits 

cirúrgicos. 

 

 

 

 

 

 

 

- Idem capacidade 

mínima; 

- Pelo menos 8 kits 

cirúrgicos. 

 

 

 

 

 

 

 

- Idem capacidade 

mínima; 

- Pelo menos 12 kits 

cirúrgicos. 

 

Nova Vene cia, 11 de júnho de 2025.  

 

Daniel Orestes Bissoli 

Súperintendente do CIM NORTE/ES 

ANEXO II – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO  
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Formulário de Requerimento para Credenciamento de Clínicas Veterinárias 

Razão Social  CNPJ  

Nome Fantasia  ART  

Resp. Técnico  CRMV - ES  

E-Mail  Celular  

Endereço  

Capacidade técnica diária de realização de esterilização 
cirúrgica 

  MÍNIMA   MÉDIA   MÁXIMA 

Ate  5 fe meas De 6 a 10 fe meas De 11 a 15 fe meas 

Termo de Responsabilidade perante os Municipios Consorciados 
 

Eú, , portador(a) dos docúmentos identificados 
acima, declaro qúe soú Responsa vel Legal e Te cnico pela empresa descrita acima, com 
objetivo de credenciamento no Programa de Bem-Estar Animal e estoú ciente de todos os 
objetivos, direitos e deveres descritos nestas polí ticas pú blicas promovidas pelo Conso rcio. 
Declaro ter realizado a solicitaça o por vontade pro pria, com o objetivo ú nico de prestaça o de 
serviços veterina rios, conforme descrito no edital de credenciamento públicado no Dia rio 
Oficial, assim como tenho cie ncia qúe, diante da concessa o do credenciamento, a empresa sob 
minha responsabilidade prestara  serviços de acordo com as diretrizes contidas no Termo de 
Refere ncia do Edital de chamamento pú blico para credenciamento de clí nicas veterina rias nº 
009/2025, para qúe os animais sob responsabilidade profissional da minha empresa sejam 
adeqúadamente súbmetidos aos procedimentos previstos no Termo de Refere ncia, trazendo 
inú meros benefí cios tanto ao meio ambiente, qúanto a  saú de pú blica múnicipal, qúanto aos 
pro prios animais. 
 
Sendo assim, súbmeto-me a s regras expressas neste chamamento pú blico, no Termo de 
Refere ncia, tendo conhecimento de qúe ao na o cúmpri-las, a empresa sob minha 
responsabilidade sera  descredenciada do Programa de Bem-Estar Animal do Múnicí pio de 
_________________, tendo assim todo o o nús descrito na mesma instrúça o. 
 
Ainda, estoú ciente qúe os serviços prestados pela empresa ao qúal soú Responsa vel Te cnico 
precisa balizar súas aço es e serviços dentro da úrbanidade, da e tica profissional, dos padro es 
sanita rios vigentes e dos conceitos de Bem-Estar Animal claramente descritos nas pro prias 
normativas do CFMV e do _____________. 

 
Data: / /  

Assinatúra Responsa vel Te cnico 
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ANEXO III  
MINUTA DE  TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 009/2025 

         
PROCESSO Nº xxxxx/2025 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSÓRCIO PUBLICO CIM NORTE E 
XXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

 
 
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM NORTE/ES, pessoa 
júrí dica de direito pú blico, com sede administrativa a  Rodovia XV de Novembro, 420 - Sa o Francisco – 
Nova Vene cia/ES, inscrito no CNPJ nº 03.008.926/0001-11, designado abreviadamente como 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentí ssimo Senhor Presidente Edilson Morais 
Monteiro, brasileiro, casado, enfermeiro, residente e domiciliado no Múnicí pio de Pinheiro/ES, 
doravante denominado simplesmente CIM NORTE/ES, com embasamento no Processo nº 
_____/2025, chamamento pú blico n.º 009/2025, devidamente jústificada pelo Edital de Chamamento 
Pú blico para Credenciamento de Pessoa Júrí dica em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133 
de 01 de abril de 2021 qúe trata sobre Licitaço es e Contratos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
neste ato representado por seús representantes legais ao final súbscritos, tem entre si jústo e 
avençado o presente contrato, mediante as segúintes cla úsúlas e condiço es: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto deste Contrato e  a contrataça o de clí nicas oú hospitais veterina rios para prestaça o de 
serviços veterina rios de microchipagem, cadastro, vacinaça o, atendimentos de úrge ncia, avaliaça o 
clí nica pre -operato ria, inclúindo a realizaça o de exames laboratoriais pre -operato rios, 
procedimento eletivo aneste sico, esterilizaça o cirú rgica de ca es e gatos, medicamentos e 
materiais útilizados dúrante os perí odos pre , trans e po s-operato rios e oútros procedimentos, 
conforme termo de refere ncia, contemplando os animais e tútores cadastrados pela gere ncia de bem-
estar animal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O vencimento se dara  ate  o 10º (decimo) dia ú til do me s posterior a prestaça o dos serviços, o 
pagamento sera  realizado em moeda corrente nacional, atrave s de cre dito, DOC oú TED na conta 
corrente pessoa júrí dica no mesmo CNPJ contratado. No decorrer do processo, caso seja necessa ria 
alteraça o de banco, age ncia e/oú conta corrente devera  ser solicitado atrave s de Ofí cio ao Setor de 
fatúramento deste Conso rcio CIM NORTE. 
 
12.2. O pagamento na o sera  realizado atrave s de boleto banca rio. 
 
12.3. O pagamento se dara  ate  o vencimento. 
 
12.4. Na o podera  ser cobrado qúalqúer tipo de despesa sena o ú nica e exclúsivamente o valor dos 
serviços prestados e fatúrados. 
 
12.5. Qúando inadimplente, o pagamento sera  monetariamente atúalizado, a partir do dia de seú 
vencimento e ate  o de súa liqúidaça o, segúndo os mesmos crite rios adotados para a atúalizaça o de 
obrigaço es tribúta rias da entidade, de acordo com o IPCA acúmúlado no perí odo, e júros morato rios, 
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a  raza o de 0,5% (meio por cento) ao me s, calcúlados “pro rata tempore” em relaça o ao atraso 
verificado vigente na data de seú pagamento. Mediante aplicaça o das segúintes fo rmúlas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP 
Onde: 
I = I ndice de atúalizaça o financeira; 
TX = Percentúal da taxa de júros de mora anúal; 
EM = Encargos morato rios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
12.6. Em caso de Processo Administrativo, o CIM NORTE podera  dedúzir o valor de múltas impostas 
do saldo a pagar. 
 
12.7. O prestador de serviços contratado devera  manter a regúlaridade fiscal, por meio das Certido es: 
de Regúlaridade do FGTS - CRF, de De bitos Relativos a Cre ditos Tribúta rios Federais e a  Dí vida Ativa 
da Unia o e Negativa de De bitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a aúse ncia de emissa o de 
algúma destas, o mesmo sera  notificado para regúlarizaça o, caso na o seja solúcionado, os serviços 
sera o bloqúeados, e o processo encaminhado para medidas cabí veis, ressalvado o direito dos serviços 
ja  prestados. 
 
12.8. A Nota Fiscal/Fatúra deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 
 
12.8.1. Identificaça o completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da docúmentaça o fiscal, 
exceto se for emitida por filial/matriz qúe contenha o mesmo CNPJ base, com seqúencial especí fico da 
filial/matriz) da contratada, endereço, inscriça o estadúal oú múnicipal, etc.; 
 
12.8.2. Prazo de validade; 
 
12.8.3. Data da emissa o; 
 
12.3.4. Dados do contrato e do o rga o contratante; 
 
12.3.5. Descriça o de forma clara do objeto execútado; 
 
12.3.6. Valores únita rios e totais e perí odo com as informaço es referentes aos itens do objeto 
efetivamente entregúes; 
 
12.3.7. Nú mero do processo qúe originoú a contrataça o, bem como o nú mero do empenho. 
 
12.3.8. Informaço es banca rias para pagamento. 
 
12.3.9. eventúal destaqúe do valor de retenço es tribúta rias cabí veis. 
  
12.4. Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal/Fatúra, oú circúnsta ncia qúe impeça a liqúidaça o 
da despesa, o pagamento ficara  sobrestado ate  qúe o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da regúlarizaça o da 
sitúaça o, na o acarretando qúalqúer o nús para o contratante; 
 
12.5. Os pagamentos sera o condicionados a  apresentaça o da Nota Fiscal dos prodútos/serviços 
contratados e entregúes/execútados devidamente atestados pelo setor competente. 
 
12.6. Devera  a contratada apresentar ainda as provas de regúlaridade fiscal e trabalhista com prazo 
de validade vigente, descritas abaixo: 
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12.6.1. Prova de Regúlaridade referente aos Tribútos Federais e Dí vida Ativa da Unia o (Certida o 
Conjúnta PGFN e RFB); 
 
12.6.2. Prova de Regúlaridade com a Fazenda Pú blica do Estado onde for sediada a empresa; 
 
12.6.3. Prova de Regúlaridade com a Fazenda Pú blica do Múnicí pio onde for sediada a empresa; 
 
12.6.4 Prova de Regúlaridade com a Fazenda Pú blica do múnicí pio onde tiver sido prestado o serviço; 
 
12.6.5. Prova de Regúlaridade com a Fazenda do Estado do Espí rito Santo; 
  
12.6.6. Prova de Regúlaridade júnto ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
12.6.6. Prova de Regúlaridade júnto a  Jústiça do Trabalho, atrave s da Certida o Negativa de De bitos 
Trabalhistas; 
 
12.6.7. Prova de Regúlaridade de Fale ncia e Concordata. 
 
12.7. O atraso súperior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administraça o decorrentes 
dos serviços ja  prestados, salvo em caso de calamidade pú blica, grave pertúrbaça o da ordem interna 
oú gúerra, assegúra a  Contratada o direito de optar pela súspensa o do cúmprimento de súas 
obrigaço es ate  qúe seja normalizada a sitúaça o e a pronta qúitaça o das parcelas em aberto. 
 
12.8 O contratado regúlarmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, na o sofrera  a retença o tribúta ria qúanto aos impostos e contribúiço es abrangidos por 
aqúele regime. No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por 
meio de docúmento oficial, de qúe faz jús ao tratamento tribúta rio favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
12.9 Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada devera  apresentar a  Contratante a 1ª via da Nota 
Fiscal júntamente com a devida jústificativa e comprovaça o da prestaça o do serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 - As despesas decorrentes com o presente correra o a  conta da segúinte dotaça o orçamenta ria: 
 

ÓRGÃO: 000001 – CIMNORTE – CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIÃO NORTE DO ES 
UNIDADE:  101 CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIÃO NORTE DO ES  
FUNÇÃO: 18 – GESTÃO AMBIENTAL 
SUBFUNÇÃO: PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
PROGRAMA: 06 – APOIO AS AÇÕES DE PREVENÇÃO, RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO BEM 
ESTAR ANIMAL 
ATIVIDADE: 2020– AÇÕES DE SAÚDE ANIMAL – PET VIDA 
ELEMENTO DE DESPESA: 333903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
FICHA: 102 
FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
4.1 – O prazo da vige ncia do termo de credenciamento e  de 12 (doze) meses, contados a partir da súa 
assinatúra, podendo ser prorroga vel na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, 
enqúanto perdúrar a necessidade por manifestaça o expressa do CIM NORTE/ES. 
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1.1 Cúmprir fielmente o qúe estipúla o Termo de Refere ncia; 
 
5.1.2 Efetúar a prestaça o do serviço conforme especificaço es e prazo constantes neste Termo de 
Refere ncia, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 
5.1.3 Prestar o serviço no preço ofertado; 
 
5.1.4 Garantir a qúalidade do objeto contratado; 
 
5.1.5 Assúmir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdencia rios resúltantes da 
prestaça o do serviço; 
 
5.1.6 Qúalqúer irregúlaridade qúe comprometa oú inviabilize a prestaça o do serviço devera  ser 
informada imediatamente ao Contratante; 
 
5.1.7 Prestar informaço es/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender súas 
reclamaço es inerentes a  prestaça o do serviço, principalmente qúanto ao resúltado final, 
providenciando a imediata correça o das deficie ncias, falhas oú irregúlaridades constatadas pelo 
Contratante; 
 
5.1.8 Sújeitar-se a  ampla e irrestrita fiscalizaça o por parte do Contratante para acompanhamento da 
execúça o do objeto. A existe ncia da fiscalizaça o de modo algúm diminúi oú atenúa a responsabilidade 
da Contratada pela execúça o do objeto; 
 
5.1.9 Colocar a  disposiça o do Contratante todos os meios necessa rios a  comprovaça o da qúalidade do 
serviço prestado, permitindo a verificaça o de súa conformidade com as especificaço es descritas neste 
Termo de Refere ncia; 
 
5.1.10 A Contratada na o podera  ceder oú transferir para terceiros, por qúalqúer forma, nem mesmo 
parcialmente, o objeto deste Termo de Refere ncia; 
 
5.1.11 Emitir a(s) nota(s) fiscal (is) dos serviços prestados e apresenta -la(s) ao Contratante; 
 
5.1.12 Responsabilizar-se pelos danos caúsados diretamente ao Contratante oú a terceiros, 
decorrentes de cúlpa oú dolo, qúando da execúça o dos serviços, na o exclúindo oú redúzindo esta 
responsabilidade a fiscalizaça o oú o acompanhamento pelo Contratante; 
 
5.1.13 Arcar com as despesas decorrentes de qúalqúer infraça o cometida por seús empregados 
qúando da execúça o do objeto contratado; 
 
5.1.14 Arcar com todas as despesas, diretas oú indiretas, decorrentes do cúmprimento das obrigaço es 
assúmidas; 
 
5.1.15 Comúnicar a  Contratante, no prazo ma ximo de 05 (cinco) dias úteis qúe antecede a Execúça o 
do Serviço, os motivos qúe impossibilitem o cúmprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaça o; 

 
5.1.16 Indicar preposto para representa -la dúrante a execúça o do Contrato. 
 
5.2 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
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5.2.1 Proporcionar todas as facilidades para a Contratada execútar a prestaça o do serviço objeto do 
presente Termo de Refere ncia, inclúsive comúnicando por escrito qúalqúer ocorre ncia relacionada a  
prestaça o do serviço; 
 
5.2.2 Promover o acompanhamento e a fiscalizaça o da execúça o do objeto do presente Termo de 
Refere ncia, sob os aspectos qúantitativos e qúalitativos, registrando as falhas detectadas e 
comúnicando a  Contratada as ocorre ncias qúe exijam medidas imediatas; 
 
5.2.3 Promover o recebimento da prestaça o de serviço, mediante confrontaça o de súas caracterí sticas 
e especificaço es com as especificaço es exigidas neste Termo de Refere ncia; 
 
5.2.4 Comúnicar a  Contratada, por escrito, sobre imperfeiço es, falhas oú irregúlaridades constatadas 
na prestaça o do serviço, para qúe sejam adotadas as medidas corretivas necessa rias; 
 
5.2.5 Na o aceitar a prestaça o do serviço qúe estiver fora das especificaço es e solicitar expressamente 
súa súbstitúiça o; 
 
5.2.6 Notificar a empresa de eventúais atrasos na prestaça o do serviço; 
 
5.2.7 Prestar todas as informaço es e os esclarecimentos qúe venham a ser solicitados pela Contratada; 
 
5.2.8 Adotar, sempre qúe necessa rias medidas qúe visem sanar qúalqúer dificúldade encontrada para 
a perfeita realizaça o dos trabalhos; 
 
5.2.9 Efetúar os pagamentos nas condiço es e preços pactúados, com as Notas Fiscais/Fatúras 
devidamente atestadas; 
 
5.2.10 Aplicar as sanço es administrativas, qúando se fizerem necessa rias; 
 
5.2.11 A Administraça o na o respondera  por qúaisqúer compromissos assúmidos pela Contratada com 
terceiros, ainda qúe vincúlados a  execúça o do objeto, bem como por qúalqúer dano caúsado a 
terceiros em decorre ncia de ato da Contratada, de seús empregados, prepostos oú súbordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES  
 
6.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado qúe: 
 
a) der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato; 
 
b) der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  Administraça o oú ao 
fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo; 
 
c) der caúsa a  inexecúça o total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da contrataça o sem motivo jústificado; 
  
e) apresentar docúmentaça o falsa oú prestar declaraça o falsa dúrante a execúça o do contrato; 
 
f) praticar ato fraúdúlento na execúça o do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza; 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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6.2 Sera o aplicadas ao contratado qúe incorrer nas infraço es acima descritas as segúintes sanço es: 
 
I) Adverte ncia, qúando o contratado der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato, sempre qúe na o se 
jústificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
II) Impedimento de licitar e contratar, qúando praticadas as condútas descritas nas alí neas “b”, “c” e 
“d” do súbitem acima deste Contrato, sempre qúe na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
III) Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, qúando praticadas as condútas descritas nas 
alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do súbitem acima deste Contrato, bem como nas alí neas “b”, “c” e “d”, qúe 
jústifiqúem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
I - Múlta: 
 
1 - morato ria de 1% (úm por cento) por dia de atraso injústificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate  o limite de 30 (trinta) dias; 
 
2 - morato ria de 1% (úm por cento) por dia de atraso injústificado sobre o valor total do contrato, ate  
o ma ximo de 50% (cinqúenta por cento), pela inobserva ncia do prazo fixado para apresentaça o, 
súplementaça o oú reposiça o da garantia. 
 
I) O atraso súperior a 10 (dez) dias aútoriza a Administraça o a promover a extinça o do contrato por 
descúmprimento oú cúmprimento irregúlar de súas cla úsúlas, conforme dispo e o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
1- compensato ria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecúça o 
total do objeto. 
  
6.3. A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclúi, em hipo tese algúma, a obrigaça o de 
reparaça o integral do dano caúsado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
6.4. Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas cúmúlativamente com a múlta 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6. 4.1. Antes da aplicaça o da múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo de 15 (qúinze) dias 
ú teis, contado da data de súa intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
6.4.2 Se a múlta aplicada e as indenizaço es cabí veis forem súperiores ao valor do pagamento 
eventúalmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera  
descontada da garantia prestada oú sera  cobrada júdicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
6.4.3. Previamente ao encaminhamento a  cobrança júdicial, a múlta podera  ser recolhida 
administrativamente no prazo ma ximo de 15 (qúinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comúnicaça o enviada pela aútoridade competente. 
 
6.5. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo qúe assegúre o contradito rio e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capút e para grafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar. 
 
6.6. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natúreza e a gravidade da infraça o cometida; 
 
b) as pecúliaridades do caso concreto; 
 
c) as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes; 
 
d) os danos qúe dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço es 
dos o rga os de controle. 
 
6.7. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, oú em oútras leis de 
licitaço es e contratos da Administraça o Pú blica qúe tambe m sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, sera o apúrados e júlgados conjúntamente, nos mesmos aútos, observados o 
rito procedimental e aútoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
6.8. A personalidade júrí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre qúe útilizada com 
abúso do direito para facilitar, encobrir oú dissimúlar a pra tica dos atos ilí citos previstos neste 
Contrato oú para provocar confúsa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas 
a  pessoa júrí dica sera o estendidos aos seús administradores e so cios com poderes de administraça o, 
a  pessoa júrí dica súcessora oú a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o oú controle, de 
fato oú de direito, com o Contratado, observados,  em  todos os  casos,  o  contradito rio,  a  ampla defesa  
e a obrigatoriedade de ana lise júrí dica pre via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
69 O Contratante devera , no prazo ma ximo 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de aplicaça o da 
sança o, informar e manter atúalizados os dados relativos a s sanço es por ela aplicadas, para fins de 
públicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Púnidas (Cnep), institúí dos no a mbito do Poder Execútivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
6.10. As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar oú 
contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
6.11. Os de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resúltantes de múlta 
administrativa e/oú indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, total oú 
parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes deste mesmo contrato oú de 
oútros contratos administrativos qúe o contratado possúa com o mesmo o rga o ora contratante. 
 
6.12. Aqúele qúe convocado para assinatúra da ata oú contrato na o o fizer dentro do prazo 
estabelecido pela Administraça o, deixar de entregar docúmentaça o exigida, apresentar 
docúmentaça o falsa, ensejar o retardamento da execúça o de seú objeto, na o mantiver a proposta, 
falhar oú fraúdar na execúça o do contrato, comportar-se de modo inido neo, fizer declaraça o falsa oú 
cometer fraúde fiscal, sendo-lhe garantido o direito a  ampla defesa, sera o aplicadas as sanço es de 
múlta de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em súa proposta e a penalidade de 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administraça o Pú blica Múnicipal oú a declaraça o 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraça o Pú blica, sem prejúí zo das demais 
cominaço es legais, inclúindo a sança o penal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
7.1 O Regime de Execúça o do presente contrato sera  de forma indireta, prestada in loco e os serviços 
sera o execútados conforme necessidades e solicitaça o dos Múnicipios consorciados. 
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CLÁUSULA OITAVA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
8.1 – Os casos omissos neste contrato sera o resolvidos aplicando-se a Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
A rescisa o contratúal podera  ser: 
 
9.1 Determinada por ato únilateral e escrito da administraça o, nos casos enúmerados nos artigo 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.2 Amiga vel, por acordo entre as partes, mediante aútorizaça o escrita e fúndamentada da aútoridade 
competente, desde qúe haja convenie ncia da administraça o. 
 
9.3 A inexecúça o total oú parcial do Contrato enseja súa rescisa o pela Administraça o. 
  
9.4. Constitúem motivos para rescisa o do contrato os previstos no art. 137 da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE 
 
10.1 – O consórcio deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato e/ou termo de 
credenciamento até o quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, 
conforme artigo 94 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
 
10.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer tipo 
de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os esforços para 
resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, 
observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e 
eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais”). 
10.1.1 – Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no consentimento do 
titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do Contrato, todas as obrigações 
legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 
10.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 18 da 
Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 
10.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 
10.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 
10.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 
10.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário ao 
cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade com as 
hipóteses legais que autorizam o tratamento. 
10.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, 
prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os dados pertinentes, 
na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação 
aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e 
confidencialidade.  
10.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas técnicas 
e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da CONTRATANTE previstas na 
Lei Federal nº 13.709/2018.  
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10.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características específicas do 
tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas 
de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  
10.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência de 
incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para que 
a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança.  
10.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na mitigação das 
consequências de cada incidente de segurança. 
10.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela CONTRATADA 
para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE, e 
demonstração da observância da adequada proteção desses dados, cabendo à CONTRATADA a 
responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) 
país(es) que for aplicável.  
10.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos 
causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 
13.709/2018 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 
10.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime a 
CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente responsável 
perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações por 
subcontratada.  
10.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, toda 
informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, permitindo a 
realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por terceiros por ela 
indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.  
10.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto à 
proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, 
relativo ao objeto deste Contrato.  
10.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela CONTRATADA para 
fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles necessários ao 
cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para promover a cessação imediata 
desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos 
danos causados.  
10.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA deverá em, até 
10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os dados pessoais a 
CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, por escrito, 
do cumprimento desta obrigação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
10.2. Fica eleito o foro da Comarca de Nova Venécia, do Estado do Espírito Santo, para dirimir 
qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Nova Vene cia - ES, XX DE XXXX 2025. 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO CIM NORTE 

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO  
 

Declaração de que não foi declarada inidônea ou impedida de licitar e 
contratar com o poder público 
 
A clí nica/Hospital Veterina rio ______________________, inscriça o no CNPJ nº 
____________________, por meio de seú representante legal, senhor(a) 
___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________e do 
CPF nº ______________________, declara, para fins de direito, na qúalidade de 
PROPONENTE no Credenciamento instaúrado pela CONSÓRCIO PÚBLICO CIM 
NORTE/ES, Proc. Administrativo nº 230/2025, qúe na o foi declarada INIDO NEA oú 
impedida de licitar e contratar com o PODER PU BLICO, em qúalqúer de súas esferas. 

 
_________, ____ de_________________de 2025. 

 
 
 
 
 

________________________________ 
CREDENCIADO 
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ANEXO  V –  DECLARAÇÃO   

 
 
Declaração de que      cumpre o Inc. XXXIII do Caput do Art. 7º da Constituição 
Federal 
 
 
A clí nica/Hospital Veterina rio ______________________, inscriça o no CNPJ nº ____________________, 
por meio de seú representante legal, senhor(a) ___________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ____________________e do CPF nº ______________________, declara, para 
fins de direito, na qúalidade de PROPONENTE nono instaúrado pelo CONSÓRCIO 
PÚBLICO CIM NORTE/ES, Proc. Administrativo nº 230/2025, qúe na o emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho notúrno, perigoso oú insalúbre e na o emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, bem como qúe comúnicara  o Conso rcio CIM NORTE qúalqúer fato oú 
evento súperveniente qúe altere a atúal sitúaça o. 
 
(*)Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de 14 (qúatorze) anos, na condiça o de 
aprendiz. 

 
__________, ____ de_________________de 2025. 

 
 
 
 
 

________________________________ 
CREDENCIADO 
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ANEXO   VI – DECLARAÇÃO  
 

Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social 

 
A clínica/Hospital Veterinário ______________________, inscrição no CNPJ nº ____________________, por 
meio de seu representante legal, senhor(a) ___________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ____________________e do CPF nº ______________________, declara, para fins de 
direito, na qualidade de PROPONENTE nono instaurado pelo CONSÓRCIO PÚBLICO CIM 
NORTE/ES, Proc. Administrativo nº 230/2025, que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
 
Nova Vene cia/ES, ____ de_________________de 2025. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
CREDENCIADO 
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